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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

  
 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº PE008/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, cujo objeto é: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 
sistema de gerenciamento eletrônico e controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, 
fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e demais insumos necessários à manutenção de veículos e 
maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Tanhaçu - Bahia. O pregão será realizado no site 
www.licitacoes-e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS 
DAS PROPOSTAS: de 30/03/2023 a partir das 17h:45min até 12/04/2023 as 08h30min. Inicio da sessão de disputa 
eletrônica: 12/04/2023 as 09h00minhs. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos - 
Prefeito Municipal. 
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LEI N.º 506, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI n.º 

471/2020 – POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE E ESTABELECE A 

ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO TUTELAR DE TANHAÇU E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica alterada a LEI n.º 471/2020 que dispões sobre a Política Municipal de 

atendimento ao Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece a estrutura e o 

funcionamento do Conselho Tutelar de Tanhaçu.  

“CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 2°. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far-se-

á através de: 

I – políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer, 

profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 

II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que delas 

necessitem; 

III – serviços especiais, nos termos desta Lei. 

§ 1° O município destinará recursos e espaços públicos para as programações culturais, 

esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude. 

§ 2° É vedada a criação de programa de caráter compensatório da ausência ou insuficiência 

das políticas sociais básicas do Município, sem a prévia manifestação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 3°. São órgãos de política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente: 

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
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II – Conselho Tutelar. 

Art. 4°. O município poderá criar os programas e serviços a que aludem os incisos II e III do 

artigo 2° ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo 

e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° Os programas serão classificados como de proteção ou socioeducativo e destinar-se-ão 

a: 

a) Orientação e apoio sociofamiliar; 

b) Apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) Colocação familiar; 

d) Abrigo; 

e) Liberdade assistida; 

f) Semiliberdade; 

g) Internação. 

§ 2° Os serviços especiais visam: 

a) À prevenção e o atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, maus-

tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) À identificação e a localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos; 

c) À proteção jurídico-social. 

CAPÍTULO II 

Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Art. 5°. Mantém a criação conforme a Lei n.° 314/2005 do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Tanhaçu, órgão deliberativo e controlador da 

política de atendimento, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, observada a 

composição paritária de seus membros nos termos do artigo 88, inciso II, da Lei Federal n.° 

8.069/1990. 

Art. 6°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 08 

(oito) membros na seguinte conformidade. 

I – 04 (quatro) representantes do Poder Público, conforme a seguir especificados: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
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b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração. 

II – 04 (quatro) representantes de entidades não governamentais de defesa e atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente e/ou entidades da sociedade civil e religiosa que 

estejam contribuindo efetivamente para o atendimento a que se refere esta lei. 

§ 1° Os Conselheiros representantes das secretarias serão designados pelo Prefeito, dentre 

pessoas com poderes de decisão no âmbito da respectiva secretaria no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

§ 2° Os representantes de organizações da sociedade civil serão eleitos pelo voto das 

entidades de defesa e de atendimentos dos direitos da criança e do adolescente, com sede 

no município, reunidas em assembleia convocada pelo Prefeito mediante edital publicado na 

imprensa, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, para nomeação e posse pelo 

conselho. 

§ 3° A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes. 

§ 4° Os conselheiros representantes da sociedade civil e respectivos suplentes exercerão 

mandatos de 02 (dois) anos, admitindo-se apenas uma única recondução. 

§ 5° A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 

será remunerada. 

§ 6° A nomeação e posse dos membros do Conselho, far-se-á pelo Prefeito Municipal 

obedecido os critérios de escolhas previstos nessa Lei. 

Art. 7°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I – formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, definindo 

propriedades e controlando as ações de Execução; 

II – opinar na formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do 

adolescente; 

III – deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implantação de programas e serviços 

a que se referem os incisos II e III do artigo 2° da Lei, bem como, sobre a criação de 

entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de 

atendimento; 

IV – elaborar o seu regimento interno; 

V – solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro nos casos de 

vigência e término do mandato; 
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VI – gerir o Fundo Municipal alocando recursos para os programas das entidades não 

governamentais; 

VII – propor modificações nas estruturas das secretarias e órgãos da administração ligados 

à promoção, proteção de defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

VIII – opinar sobre o orçamento municipal destinado a crianças e adolescentes, bem como, 

ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, indicando as modificações necessárias à 

consecução da política formulada; 

IX – opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, 

esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude; 

X – proceder a inscrição de programa de proteção e socioeducativos de entidades 

governamentais e não governamentais de atendimento; 

XI – proceder ao registro de entidades não governamentais de atendimento; 

XII – fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e 

demais receitas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, 

sobre a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de difícil 

colocação familiar; 

XIII – fixar remuneração dos membros do Conselho Tutelar, observados os critérios 

estabelecidos nessa Lei. 

Art. 8°. O Executivo Municipal destinará espaço físico para a instalação e funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como, considera 

recursos humanos necessários ao cumprimento de suas atribuições. 

Art. 9°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elegerá entre seus 

pares um presidente, um vice-presidente, e um secretário geral. 

Art. 10. Perderá o mandato o Conselheiro que não comparecer, sem justificativa, a 03 (três) 

sessões consecutivas, ou a 10 (dez) alternadas ou se for condenado por sentença 

irrecorrível, por crime doloso, conforme dispuser o regimento interno, que disciplinará acerca 

da substituição. 

CAPÍTULO III 

Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Art. 11. Mantém-se criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§ 1° O fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos 

destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento a criança e ao adolescente. 
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§ 2° As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente ao programas de 

proteção especial a criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal cuja 

necessidade de atenção extrapola o âmbito das políticas sociais básicas. 

§ 3° O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído: 

I – pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para a Assistência 

Social voltada para a criança e ao adolescente; 

II – pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

III – pelas doações, aos filhos, contribuições e legados que lhe venha, a ser destinados; 

IV – pelos valores provenientes de multas, condenações em ações civis ou de imposição de 

penalidades administrativas previstas na Lei n.° 8.069/1990; 

V – por outros recursos que lhe forem destinados; 

VI – pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais. 

Art. 12. O Fundo será regulamentado por decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal 

que disciplinará acerca de sua administração, bem como, prestação de contas dos recursos 

respectivos. 

§ 1° O Fundo Municipal é vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, ao qual cabe a função de geri-lo, bem como deliberar sobre os critérios da 

utilização de suas receitas, consoante regulamentação constante do decreto municipal. 

§ 2° Ficam vedadas as ampliações financeiras no mercado de capitais de riscos, sendo que 

a ampliação em caderneta de poupança poderá ser autorizada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, desde que não haja necessidade de ampliação 

imediata dos valores do Fundo na área da infância e juventude, com resolução prévia do 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 13. Fica mantido o Conselho Tutelar de Tanhaçu, criado pela Lei Municipal n.° 

314/2005, órgão municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com 

funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que 

constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal n.° 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, 

com vinculação orçamentária e administrativa à Secretaria de Assistência Social.  
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Art. 14. Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de 

Tanhaçu, que será exercida por 05 (cinco) membros, com mandato de 04 (quatro) anos, 

permitida recondução por novos processos de escolha. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na 

categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o 

Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.  

§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Tanhaçu constituirá 

serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.  

§ 3º Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar 

correlato ao funcionalismo público municipal.  

Art. 15. Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, 

observada a proporção mínima de 01 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) 

habitantes. 

Parágrafo único. Havendo mais de 01 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão municipal 

definir sua localização, horário de funcionamento e organização da área de atuação, através 

de Decreto do Executivo Municipal, podendo considerar a configuração geográfica e 

administrativa da localidade, a população de crianças e adolescentes e a incidência de 

violações de direitos, assim como, observados os indicadores sociais do Município.  

SEÇÃO I 

Da Manutenção do Conselho Tutelar 

Art. 16. A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para 

implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo:  

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;  

II - custeio com remuneração e formação continuada;  

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, 

inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário deslocamento 

para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;  

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão. 

§ 1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para quaisquer destes fins, com exceção ao custeio da formação e da 

qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.  

§ 2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará 

do processo de elaboração de sua proposta orçamentária, observados os limites 

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente.  

§ 3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar 

poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de decisão do Colegiado, salvo nas 
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situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos 

setores da educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender a 

determinação com a prioridade e urgência devidas.  

§ 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de 

suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem 

interferência de outros órgãos e autoridades.  

§ 5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder 

pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está vinculado.  

Art. 17. É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe 

administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim como 

sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso 

permanente e exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos os 

membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à 

Internet, com volume de dados e velocidade necessárias para o acesso aos sistemas 

operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, instalações e equipamentos 

que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos conselheiros e 

o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo:  

I - placa indicativa da sede do Conselho em local visível à população;  

II - sala reservada para o atendimento e recepção ao público;  

III - sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos 

para atendimento de crianças e adolescentes;  

IV - sala reservada para os serviços administrativos;  

V - sala reservada para os Conselheiros Tutelares; 

VI - computadores, impressora e serviço de internet de banda larga; 

VII – Banheiros. 

§ 2º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar atendimentos 

simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e adolescentes 

atendidos.  

§ 3º Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, 

preferencialmente, ser em edifício exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, 

havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço de 

uso exclusivos.  

§ 4º O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais 

efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte administrativo, técnico e interdisciplinar 

necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.  
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§ 5º É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte 

administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio nas atividades administrativas do 

Conselho Tutelar.  

§ 6º Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar administrativo, 

e, preferencialmente, um motorista exclusivo; na impossibilidade, o Município deve garantir, 

por meio da articulação dos setores competentes, a existência de motorista disponível 

sempre que se fizer necessário para a realização de diligências por parte do Conselho 

Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

Art. 18. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo 

as decisões tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme dispuser o regimento 

interno do órgão.  

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de 

sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou 

retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

Art. 19. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios 

necessários para sistematização de informações relativas às demandas e às deficiências na 

estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o 

Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros 

Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder.  

§ 1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, 

com atuação no Município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no 

encaminhamento das informações relativas às demandas das políticas públicas ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, 

encaminhamentos e acompanhamento no SIPIA ou sistema que o venha a suceder, pelos 

membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.  

§ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a 

efetiva utilização dos sistemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias. 

 

SEÇÃO II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

Art. 20. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o 

funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, permanecendo aberto 

para atendimento da população das 08h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta.  

§ 1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária 

semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso idênticos aos de 

seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.  
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§ 2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do 

Conselho Tutelar, para fins de realização de diligências, atendimento descentralizado em 

comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 

externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.  

§ 3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal 

de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas ao funcionalismo público municipal. 

Art. 21. O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de 

sobreaviso, com a disponibilização de telefone móvel ao membro do Conselho Tutelar, de 

acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Tanhaçu.  

§ 1º O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do 

expediente até o início do seguinte.  

§ 2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do 

Conselho Tutelar, e deverá se pautar na realidade deste Município.  

§ 3º Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado do 

Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação conforme dispuser a legislação 

pertinente ao servido público municipal.  

§ 4º Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória na medida de 02 (dois) dias para cada 

07 (sete) dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.  

§ 5º O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia 

deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não poderá ser usufruída por mais de um 

membro simultaneamente e nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos 

trabalhos do órgão.  

§ 6º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho 

Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser registradas, para fins de controle interno 

e externo pelos órgãos competentes. 

Art. 22. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma 

reunião ordinária semanal, com a presença de todos os membros do Conselho Tutelar em 

atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas 

deliberações lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público.  

§ 1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem 

necessárias para assegurar o célere e eficaz atendimento da população. 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Coordenador 

administrativo, se necessário, o voto de desempate.  

§ 3º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a 

realização de, ao menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados, destinada, 
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dentre outras, a uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera 

coletiva.  

SEÇÃO III 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 23. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância 

com o disposto no § 1º do art. 139 da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n.° 9.504/1997, e suas 

alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

Art. 24. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e 

pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município. 

§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na 

Resolução n.° 231/2022 do CONANDA, ou na que vier lhe substituir, e fiscalizada pelo 

Ministério Público. 

§ 2º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal 

n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial Eleitoral e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o 

Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada 

a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou 

que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação.  

§ 3º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 

horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão especial 

encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os 

incidentes verificados. 

§ 4º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a 

vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.  

§ 5º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.  

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá 

a Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser constituída por conselheiros representantes 

do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1º A constituição e as atribuições da Comissão Especial Eleitoral deverão constar em 

resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir 

Subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros 

do Conselho Tutelar. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar 

servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros do 
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Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia 

ao disposto no art. 98 da Lei Federal n.° 9.504/1997.  

§ 4º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial, ou em outra data que venha ser estabelecida em Lei Federal.  

§ 5º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor 

no Município até 3 (três) meses antes do processo de escolha. 

§ 6º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha.  

§ 7º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e 

prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a 

Constituição e as leis. 

Art. 26. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado 

mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e demais legislações.  

§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 

(seis) meses antes da realização da eleição.  

§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre 

as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de todos os 

cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, 

da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:  

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, 

recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no 

mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame;  

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 

preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n.° 8.069/1990;  

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e 

vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei;  

d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de 

escolha; 

e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes.  

§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer 

outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n.º 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), e pela legislação local. 
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Art. 27. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados para cada Colegiado. 

§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo 

de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.  

§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a 

ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

SEÇÃO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 

Art. 28. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar o interessado deverá comprovar:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;  

III - residência no Município de Tanhaçu; 

IV - comprovada experiência na promoção, proteção ou defesa dos direitos da criança e do 

adolescente em entidades registradas no CMDCA; 

V - comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio.  

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o 

Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, sobre informática básica e 

sobre redação, por meio de prova escrita de caráter eliminatório, a ser formulada e aplicada 

pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo 

informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos 

candidatos;  

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;  

VIII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n.° 64/1990 

(Lei de Inelegibilidade);  

IX – não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente;  

X – Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal n.° 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 29. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 

consecutivo poderá participar dos processos de escolha subsequentes, nos termos da Lei n° 

13.824/2019. 

SEÇÃO V 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
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Art. 30. Terminado o período de registro das candidaturas, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente publicará relação dos candidatos registrados, 

deferidos e indeferidos. 

§ 1º Após a publicação da relação de que trata o caput, será facultado ao candidato 

inabilitado pela Comissão o direito a recurso, a contar da referida publicação.  

§ 2º Passado o prazo para impugnação dos inscritos, a Comissão Especial publicará edital 

informando o nome dos candidatos habilitados.  

§ 3º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco dias) 

contados da publicação dos inscritos, indicando os elementos probatórios.  

§ 4º Ultrapassado o período de impugnação, será facultado ao candidato impugnado o 

direito a recurso junto à Comissão Especial.  

§ 5º Vencido o prazo recursal, a Comissão Especial publicará a lista dos candidatos aptos a 

participar da prova de avaliação do processo eleitoral, em conformidade com o art. 20, desta 

Lei. 

§ 6º Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o 

acesso aos requerimentos de candidatura para eventual impugnação administrativa. 

Art. 31. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, relativas aos recursos dos candidatos 

em razão da impugnação, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação a que se 

refere o § 5º do art. 30 desta Lei.  

Art. 32. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a participarem da 

etapa da prova escrita de avaliação. 

 

SEÇÃO VI 

Da Prova escrita de Avaliação dos Candidatos 

Art. 33. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o 

Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, informática básica e redação, com questões múltiplas e texto argumentativo-

dissertativo, de caráter eliminatório.  

§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).  

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os 

procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da prova.  

Art. 34. Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial, 

após a publicação do resultado da prova.  
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Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente publicará edital com o nome dos candidatos habilitados a 

participarem do processo eleitoral. 

SEÇÃO VII 

Da Campanha Eleitoral 

Art. 35. Aplica-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 

Federal n.° 9.504/1997 e alterações posteriores, inclusive quanto aos crimes eleitorais, 

observadas ainda as seguintes vedações:  

I - abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de comunicação 

social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar 

Federal n.° 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem;  

II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor;  

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer 

local público, exceto nos espaços privados mediante autorização por parte do proprietário, 

locatário ou detentor de concessão de moradia;  

IV - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 

inaugurações de obras públicas;  

V - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos 

políticos para campanha eleitoral; 

VI - a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas ou Cultos 

para campanha eleitoral;  

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em 

benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública 

Municipal;  

VIII - confecção e distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;  

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios 

insidiosos e propaganda enganosa:  

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, 

que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;  

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, 

promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 

inclusive brindes de pequeno valor;  

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que 

não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, 

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

 

 
 

   15 
 

outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem 

à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como 

por faixas, letreiros, banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa, 

ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de 

computadores. 

XI- abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma da resolução editada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º - A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros 

ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

§ 2º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, Estaduais 

ou Municipais, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de 

natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização de candidatos.  

§ 3º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 

utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, a benefício próprio ou de 

terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e 

nulidade de todos os atos dela decorrentes.  

§ 4º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:  

a) utilização de espaço na mídia;  

b) transporte aos eleitores;  

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;  

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 

manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;   

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".   

§ 5º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de 

condições a todos os candidatos.  

§ 6º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n.° 9.504/1997.  

Art. 36. A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou 

beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou Diploma. 

§ 1º A inobservância do disposto no art. 35 sujeita os responsáveis pelos veículos de 

divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este 

for maior, sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, 

inclusive criminais.  
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§ 2º Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias 

referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão 

da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, comunicando o 

fato ao Ministério Público. 

Art. 37. A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas 

número, nome e foto do candidato ou através de curriculum vitae, admitindo-se, ainda, a 

realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 

publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação 

oficial dos candidatos considerados habilitados.  

§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do 

processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde 

que assegurada igualdade de espaço para todos.  

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o 

período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, 

para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

SEÇÃO VIII 

Da Votação e Apuração dos Votos 

Art. 38. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial, e divulgados com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo se primar pelo amplo acesso de todos os 

munícipes e preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiça Eleitoral. 

Art. 39. A Comissão Especial poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas 

eletrônicas, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.  

§ 1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, a Comissão Especial poderá obter, 

junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas de 

eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.  

§ 2º A Comissão Especial poderá determinar o agrupamento de urnas para efeito de 

votação, atenta à facultatividade do voto e às peculiaridades locais.  

§ 3º Será de responsabilidade da Comissão Especial a confecção e distribuição de cédulas 

para votação, em caso de necessidade. 

Art. 40. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar 

impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial 

Eleitoral e comunicadas ao Ministério Público.  

§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de 

votação, previamente cadastrado junto à Comissão Especial Eleitoral.  
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§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal 

por mesa apuradora.  

§ 3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial Eleitoral nomeará 

representantes para essa finalidade. 

SEÇÃO IX 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 

Art. 41. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e 

companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, 

durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco 

natural, civil inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento 

homoafetivo.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em 

relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

SEÇÃO X 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 

Art. 42. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 

§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de 

sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município ou 

meio equivalente e afixado no mural e sítio eletrônico oficial do município e CMDCA.  

§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os 

demais candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3º O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida recondução, mediante novo processo 

eleitoral.  

§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na 

prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais 

idade.  

§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus 

deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na 

forma do disposto no art. 136, da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

§ 6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 

10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o 

atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.  
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§ 7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo, deverão 

elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem 

em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à 

posse dos novos membros do Conselho Tutelar.  

§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da 

obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias 

que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças 

e férias regulamentares.  

§ 9º No caso da inexistência de suplentes, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.  

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 43. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:  

I - a coordenação administrativa;  

II - o colegiado;  

III - os serviços auxiliares.  

SEÇÃO I 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 

Art. 44. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em seu regimento interno, o seu 

Coordenador administrativo, para mandato de 01 (um) ano, com possibilidade de uma 

recondução.  

Art. 45. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do 

Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta grave, nos moldes do previsto no regimento 

interno do órgão e nesta Lei.  

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos o Coordenador administrativo do 

Conselho Tutelar será substituído na forma prevista pelo regimento interno do órgão. 

Art. 46. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:  

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;  

II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;  

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua 

representação a outro membro do Conselho Tutelar;  

IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;  

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os 

integrantes do Conselho Tutelar;  
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VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de 

entidades e da escala de sobreaviso;  

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de ameaça ou violação de direitos 

de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na 

estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões 

para melhoria das condições de atendimento, seja através da adequação de órgãos e 

serviços públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento, nos 

moldes do previsto nos artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129, da Lei Federal n.° 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VIII - enviar até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente 

vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho 

Tutelar;  

IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver 

vinculado e ao Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais ou suspeita da 

prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as 

informações e fornecendo os documentos necessários;  

X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de 

licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;  

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao 

órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e 

um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionários lotados no Órgão, para ciência;  

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;  

XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar; 

XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar 

estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;  

XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho 

Tutelar.  

SEÇÃO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 

Art. 47. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em 

exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato:  
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I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n.° 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta Lei, decidindo quanto à aplicação de 

medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, dentre outras atribuições a cargo 

do órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena;  

II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como 

protocolos de atendimento a serem observados por todos os membros do Conselho Tutelar, 

por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;  

III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, 

comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente;  

IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria 

relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem como sobre outras de interesse institucional;  

V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;  

VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e 

solicitar providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais;  

VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;  

VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;  

IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de 

poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 

defesa; 

X - elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-

lhes facultado o envio de propostas de alteração;  

§ 1º As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem 

prejuízo de seu registro em arquivo próprio, físico ou digital, pelo prazo mínimo de 18 

(dezoito) anos.  

§ 2º A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve 

ser publicada em local de fácil acesso ao público.  

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 

Art. 48. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso 

quando: 

I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou, 

na colateral, até o terceiro grau, seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união 

estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;  

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;  
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III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu 

cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau seja o 

parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;  

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;  

V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro 

íntimo.  

§ 2º O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho 

Tutelar que considere impedido, nas hipóteses deste artigo.  

SEÇÃO IV 

Dos Deveres 

Art. 49. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são 

deveres dos membros do Conselho Tutelar:  

I - manter ilibada conduta pública e particular;  

II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas 

funções;  

III - cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo 

Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente;  

IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua 

manifestação à deliberação do Colegiado;  

V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;  

VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o regimento interno;  

VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga 

horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei. 

VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;  

IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos 

Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no 

atendimento a crianças, adolescentes e famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra 

nos serviços a seu cargo;  

XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do 

Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente;  

XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 
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XIII - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham 

legítimo interesse no caso, observado o disposto nesta Lei e o art. 17, da Lei Federal n.° 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;  

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;  

XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, 

requisições, notificações e convocações da autoridade judiciária e do Ministério Público.  

XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as 

informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;  

XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;  

XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, 

ressalvadas as situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer 

prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;  

XX - ser assíduo e pontual.  

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá 

primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, político-partidária e religiosa. 

SEÇÃO V 

Das Responsabilidades 

Art. 50. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular de suas atribuições.  

Art. 51. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 

culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo membro do Conselho 

Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.  

Art. 52. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no 

caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria.  

Art. 53. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 

independentes entre si.  

SEÇÃO VI 

Da Regra de Competência 

Art. 54. A competência do Conselho Tutelar será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou 

responsável legal.  
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§ 1º Nos casos de ato infracional praticado por criança será competente o Conselho Tutelar 

do Município na qual ocorreu a ação ou a omissão, observadas as regras de conexão, 

continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da 

residência dos pais ou responsável legal, ou do local onde sediar a entidade que acolher a 

criança ou adolescente.  

§ 3º Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do 

município em termos de programas, serviços e políticas públicas, terão igual competência 

todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.  

§ 4º Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta 

dos Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região 

metropolitana.  

§ 5º Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma 

região metropolitana deverão articular ações para assegurar o atendimento conjunto e 

acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que 

transitam entre eles.  

SEÇÃO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 

Art. 55. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no 

art. 136 da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo 

aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição 

Federal.  

§ 1º A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de 

autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou medidas restaurativas, e que, 

sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam 

sempre que possível às necessidades de seus pais ou responsável.  

§ 2º A escuta das crianças e adolescentes destinatárias das medidas a serem aplicadas, 

além de obrigatória sempre que estas tiverem condições de exprimir sua vontade, deverá 

ser realizada preferencialmente por meio de equipe técnica qualificada, devendo sua opinião 

informada ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, observado o disposto no 

art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n.º 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), artigos 4º, §1º, 5º e 7º da Lei Federal n.° 13.431/2017 e art. 12 da Convenção 

da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.  

§ 3º Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática 

prevista pelo art. 70-A, da Lei n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para o 

diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça 

ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua 

efetiva solução, bem como participar das reuniões respectivas. 
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§ 4º Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a 

elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos de plano individual 

e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre 

que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da 

Lei Federal n.° 13.431/2017;  

Art. 56. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na 

Constituição Federal, recebendo petições, denúncias, declarações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e 

adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devido;  

II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, da Lei 

n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicando as medidas previstas no 

artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;  

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 

129, I a VII, da Lei n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

IV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de 

cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, 

utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B, da Lei 

n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela 

qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades corresponsáveis; 

VI - fiscalizar, sempre que possível em parceria com o Ministério Público e a autoridade 

judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de 

que trata o art. 90 da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

apresentando plano de fiscalização, promover visitas, com periodicidade semestral mínima, 

nas referidas entidades, adotando de pronto as medidas administrativas necessárias a 

remoção de irregularidades porventura verificadas, além de comunicar ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e registro no SIPIA.  

VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude visando à aplicação de penalidade por 

infrações cometidas contra as normas de proteção a infância e a juventude, previstas nos 

artigos 245 a 258-C, da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, zelando para que estas 

contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos 

de crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o 

princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente;  
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IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a 

alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e 

promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias; 

X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os 

direitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os 

elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de 

Polícia;  

XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a 

violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inc. II, da Constituição Federal;  

XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do 

poder familiar, após esgotadas as tentativas de preservação dos vínculos familiares;  

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação 

e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

 XIV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 

Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, § 2º, da Lei Federal n.º 12.594/2012 (Lei 

do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e adolescência. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a 

todo local onde se encontre criança ou adolescente, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal, 

bem como poderá transitar livremente nas salas de sessões do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e nas salas e dependências das delegacias e demais 

órgãos de segurança pública. 

§ 2º cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da 

criança ou do adolescente mencionado no parágrafo anterior não substitui a necessidade de 

regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista 

no artigo 101, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 3º O termo de responsabilidade previsto no artigo 101, inciso I, da lei Federal n.° 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis 

legais, não transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4º O acolhimento emergencial a que alude o § 1º deste artigo deverá ser decidido, em dias 

úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, preferencialmente precedido de contato com os 

serviços socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de proteção social 

especial, este último também para definição do local do acolhimento. 

Art. 57. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de 

adolescente apreendido em razão da prática de ato infracional em Delegacias de Polícia ou 

qualquer outro estabelecimento policial.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela 

Polícia Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade 
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policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente 

apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente 

certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

Art. 58. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:  

I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou 

informatizado acerca dos casos atendidos, e instaurando, se necessário, o competente 

procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;  

II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário 

previamente notificados ou acertados; 

III - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 

comparecimento injustificado, requisitar o apoio da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as 

prerrogativas funcionais previstas em lei;  

IV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços 

públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;  

V - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem 

como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao 

Poder Executivo Municipal;  

VI - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os 

procedimentos administrativos instaurados;  

VII - requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;  

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e 

Militar, Secretarias e Departamentos municipais, Defensoria Pública, Ministério Público e 

Poder Judiciário;  

IX - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que 

atuem na área da infância e da juventude, para obtenção de subsídios técnicos 

especializados necessários ao desempenho de suas funções; 

X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais 

destinados à articulação de ações e à elaboração de planos de atuação conjunta focados 

nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n.° 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista 

nesta Lei e na Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo, constituindo sua violação falta 

grave.  
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§ 2º É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas 

estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas pela comunidade, na forma desta 

Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.  

§ 3º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, indireta ou fundacional, dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se 

os princípios da razoabilidade e da legalidade.  

§ 4º As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis 

para resposta, ressalvada situação de urgência devidamente motivada, e devem ser 

encaminhadas à direção ou chefia do órgão destinatário.  

§ 5º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho 

Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo 

exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

Art. 59. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem ameaça ou violação dos direitos da 

criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar 

as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme 

previsto no art. 136 da Lei Federal n.° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à 

autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.  

§ 1º A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção e destinadas aos 

pais ou responsável, dentre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de 

atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com 

fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais rápida e adequada e menos traumática 

de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.  

§ 2º A autoridade para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho 

Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente sendo admissível a atuação individual dos 

membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto 

nesta Lei. 

Art. 60. As decisões do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e 

obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e são passiveis de execução 

imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.  

§ 1º Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao 

Ministério Público provocar a autoridade judiciária no sentido de sua revisão, na forma 

prevista pelo art. 137 da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo 

Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade 

pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa 
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prevista no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 

Art. 61. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos 

poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 

funcional.  

§ 1º O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 

políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, 

proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.  

§ 2º Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá ser comunicado para 

medidas administrativas e judiciais cabíveis.  

Art. 62. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n° 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não desonera o membro do Conselho 

Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais e nem desobriga o Conselho Tutelar de 

prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à 

natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado, observado o 

disposto nesta Lei.  

Art. 63. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões 

ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de 

proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.  

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas 

pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, serem observadas as 

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na 

sessão respectiva.  

Art. 64. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante 

decisão colegiada, para defesa de suas prerrogativas institucionais, com intervenção 

obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenta de 

custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.  

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar 

procedimento extrajudicial cabível e ajuizar de ação judicial pertinente.  

Art. 65. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do 

adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.  

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-se 

publicamente acerca de casos específicos atendidos, sob pena do cometimento de falta 

grave. 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

 

 
 

   29 
 

Art. 66. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as 

medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, 

na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das 

políticas sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto 

ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da falha na estrutura de atendimento ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.  

Art. 67. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui 

caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com 

o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas 

hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo 

único, da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar 

representação ao Ministério Público ou à autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá 

esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se 

mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

Art. 68. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá 

submeter o caso à análise prévia de antropólogos, representantes da Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por 

ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em 

consideração e respeitar a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições 

e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos 

fundamentais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de 

crianças, adolescentes e pais provenientes de comunidades remanescentes de quilombos, 

assim como ciganos e de outras etnias.  

Art. 69. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá 

ingressar e transitar livremente:  

I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

demais Conselhos deliberativos de políticas públicas;  

II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgão de segurança 

pública; 

III - nas entidades de atendimento e em qualquer recinto público ou privado no qual se 

encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade 

de domicílio.  

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou 

procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito livre fica condicionado à 

autorização da autoridade competente. 

SEÇÃO VIII 
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Das Vedações 

Art. 70. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:  

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de 

qualquer espécie, em razão de suas atribuições;  

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de 

suas atribuições e com o horário fixado para o funcionamento do Conselho Tutelar;  

III - exercer qualquer outra função pública ou privada, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, observado o disposto no art. 37, 

incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;  

IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político 

partidária, sindical, religiosa ou associativa profissional;  

V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em 

diligências e outras atividades externas definidas pelo colegiado ou por necessidade do 

serviço;  

VI - recusar fé a documento público;  

VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;  

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da 

atribuição de sua responsabilidade;  

IX - proceder de forma desidiosa; 

X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos 

demais servidores públicos, naquilo que for cabível;  

XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos 

termos da Lei n.º 13.869 de 2019 e legislação vigente;  

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;  

XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 

da repartição; 

XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos 

cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos públicos ou no recinto da repartição;  

XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;  

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das 

suas atividades;  

XVII - exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o 

serviço e prejudicando o seu bom desempenho;  

XVIII - entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, 

inclusive com acesso à Internet com equipamentos particulares;  
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XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário 

de trabalho, bem como se apresentar em estado de embriaguez ou sob efeito de 

substâncias químicas entorpecentes ao serviço;  

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades 

particulares;  

XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o 

Município, por si ou como representante de outrem; 

XXIII - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, 

ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o Poder Público, ainda que de 

forma indireta;  

XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão 

municipal, exceto quando se tratar de parentes, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau civil, cônjuge ou companheiro;  

XXV - cometer crime contra a Administração Pública;  

XVI - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;  

XXVII - faltar habitualmente ao trabalho;  

XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa;  

XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;  

XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 

defesa própria ou de outrem;  

XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o 

art. 36 desta Lei.  

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as 

atividades exercidas em entidade associativa de membros do Conselho Tutelar, desde que 

não acarretem prejuízo à regular atuação no órgão.  

 

SEÇÃO IX 

Das Penalidades 

Art. 71. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho 

Tutelar:  

I - advertência;  

II - suspensão do exercício da função;  

III - destituição do mandato. 
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Parágrafo único. As penalidades de suspensão do exercício da função e de destituição do 

mandato poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos casos de descumprimento de 

suas atribuições, prática de crimes que comprometam sua idoneidade moral ou conduta 

incompatível com a confiança outorgada pela comunidade.  

Art. 72. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade 

da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os 

antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

Art. 73. O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar 

observará, no que couber, o regime jurídico e disciplinar dos servidores públicos vigentes no 

Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na 

sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n° 8.112/1990, assegurada ao investigado a 

ampla defesa e o contraditório. 

§ 1º A aplicação de sanções por descumprimentos dos deveres funcionais do Conselheiro 

Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou procedimento administrativo, assegurando-

se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração. 

§ 2º Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte do 

Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente ou o órgão 

responsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente o fato ao 

Ministério Público para adoção das medidas legais. 

§ 3º O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do 

Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 

Ministério Público. 

§ 4º De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia da instrução do procedimento 

disciplinar, poderá ser determinado o afastamento liminar do Conselheiro Tutelar até a 

conclusão da investigação.  

Art. 74. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:  

I - renúncia;  

II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;  

III - transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do 

Distrito Federal;  

IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;  

V - falecimento;  

VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela 

prática de crime ou ato de improbidade administrativa.  

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de 

membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento durante o período prevista pela 
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legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 

suplente. 

Art. 75. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes 

casos:  

I - vacância de função;  

II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;  

III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias. 

Art. 76. Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho 

Tutelar titular, seguindo a ordem decrescente de votação.  

§ 1º Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de 

votação. 

§ 2º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do 

Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permanecerá na ordem decrescente de 

votação, podendo retornar a função quantas vezes for convocado.  

§ 3º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do 

Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para assumir a função, deverá assinar 

termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da convocação, contudo, será reposicionado para o final na lista de 

suplentes.  

§ 4º O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a 

assumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o período da vacância para o 

qual foi convocado.  

Art. 77. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os 

mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.  

SEÇÃO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 

Art. 78. Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho 

Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente e temporário.  

§ 1º No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor 

correspondente 1 ½ (um e meio) salário mínimo vigente à época, que será reajustado 

anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público municipal.  

§ 2º A remuneração deverá ser proporcional à relevância e complexidade da atividade 

desenvolvida, a dedicação exclusiva exigida, e o princípio constitucional da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de 

servidor do Município que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para 

acesso ao cargo.  
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§ 3º No último ano do mandato, o conselheiro tutelar eleito terá direito a indenização do seu 

gozo de férias, no mês de novembro daquele ano, sem possibilidade de antecipação. 

§ 4º É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou 

emprego público originário, sendo-lhe computado o tempo de serviço para todos os efeitos 

legais, exceto para promoção por merecimento.  

§ 5º Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos 

junto ao sistema previdenciário ao qual o membro do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

Art. 79. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar 

as seguintes vantagens:  

I - indenizações;  

II - auxílios pecuniários; 

III - gratificações e adicionais.  

Art. 80. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.  

Art. 81. Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as 

indenizações que forem garantidas aos servidores do Município, seguindo as mesmas 

normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do 

Município a serviço, capacitação ou representação, fará jus a diária para cobrir as despesas 

de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens.  

§ 2º Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 

externos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 

estabelecidas para os servidores públicos municipais. 

Art. 82. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Art. 83. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas 

normativas estabelecidas para os servidores públicos municipais, conforme dispõe o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Tanhaçu, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 
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Art. 84. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o 

exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na 

categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o 

Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.  

§ 2º A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do 

membro do Conselho Tutelar como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 24, § 

2º, da Lei Federal n° 11.494/2007, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja previsão 

em Lei. 

SEÇÃO XII 

Das Férias 

Art. 85. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos 

de férias remuneradas.  

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 

exercício. 

§ 2º Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar às mesmas disposições 

relativas às férias dos servidores públicos do Município de Tanhaçu.  

§ 3º Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 02 (dois) ou mais membros do 

Conselho Tutelar.  

Art. 86. É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar 

ao serviço.  

Art. 87. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:  

I - a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito 

tenha adquirido;  

II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze 

avos) por mês de prestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.  

Art. 88. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função 

quando preso preventivamente ou em flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, 

ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 

Art. 89. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 

comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior 

interesse público.  

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput a compensação dos dias de férias 

trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias consecutivos.  

Art. 90. A solicitação de férias deverá ser requerida com 30 (trinta) dias de antecedência do 

seu início, podendo ser concedida parceladamente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) 
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dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 

titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.  

Art. 91. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 02 (dois) dias antes do 

início de sua fruição pelo membro do Conselho Tutelar.  

Art. 92. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente a última remuneração 

por ele recebida.  

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas 

do período aquisitivo, aplicando-se o valor da última remuneração recebida.  

SEÇÃO XIII 

Das Licenças 

Art. 93. Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com 

remuneração integral:  

I - para participação em cursos e congressos;  

II - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

III - para paternidade;  

IV - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que 

viva sob sua dependência econômica;  

V - em virtude de casamento;  

VI - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.  

§ 1º É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de 

licenças previstas no caput deste artigo, sob pena de cassação da licença e da função.  

§ 2º As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre 

o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Tanhaçu, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.  

SEÇÃO XIV 

Das Concessões 

Art. 94. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho 

Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou outras 

circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.  

SEÇÃO XV 

Do Tempo de Serviço 

Art. 95. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será 

considerado tempo de serviço público para os fins estabelecidos em lei.  
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§ 1º Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu 

tempo de exercício da função será contado para todos os efeitos, exceto para progressão 

por merecimento.  

§ 2º O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.  

§ 3º A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município 

firmar convênio com o Estado e a União para permitir igual vantagem ao servidor público 

estadual ou federal.  

§ 4º A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais 

Art. 96. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias 

consignadas no Orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos 

suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder 

Executivo Municipal, de capacitação com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula 

por ano a todos os membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar, os quais deverão 

comparecer obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.  

§ 2º A capacitação a que se refere o § 1º não precisa ser oferecida exclusivamente aos 

membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os cursos 

oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

Art. 97. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao 

disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da função, as 

disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

do Município de Tanhaçu, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às 

Fundações Públicas Municipais e legislação correlata. 

Art. 98. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o 

Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente mobilização da sociedade acerca 

da importância e do papel do Conselho Tutelar. 

Art. 99. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do 

Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências necessárias para sua imediata 

apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.  

Art. 100. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

municipais em contrário.” 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
municipais em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 29 de março de 2023. 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

administração e finanças
f

PREFEÍTURfi MUNtCIPAl Hfi

PLANO DE ACÂO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC ATUALIZADO

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle - SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.54/2020.

Cronograma para Implantação dos Sistemas Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e

Controle, Decreto n° 10.540, de 05 de novembro de 2020.

202320222021ObjetivosOrd
2" Tri 3" Tri 4“ Tri4" Tri CTri2” Tri 3" Tri3" Tri 4” Tri CTril"Tri 2" Tri

Criação dc uma Comissão Gestora
para implantação do SIAFIC

Realização de Diagnóstico dos
sistemas atuais das entidades da

administração direta e indireta

01 X

02 X

Decisão sobre o Sistema Unico X03

Planejamento para adoção do

Sistema Único

X04 X

Desenvolvimento do Projeto
Escolhido

X05

X
Implantação do SIAFIC06

X
Implantação Definitiva do SIAFIC07

NOTAS:

Os períodos marcados com “X” destacam o início de atividades até a sua final implantação.

A respon-sabilidde pela gestão e acompanhamento do cronograma é definida conforme Decreto n“ 055/2021.

Integra o cronograma o conjunto de ações de cada objetivo.

O cronograma sofrerá revisão obrigatória a cada trimestre, ou a qualquer tempo, caso necessário.

O Município de Tanhaçu-BA conseguiu implantar o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução

Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC) estabelecido pelo Decreto Federal iT 10.540./2020 em 01 de
.laneiro de 2023.

Tanhaçu-BA, 28 de março de 2023

ncl^o Santos
íFeito

^~-fté«rffl«Tfe7SíTv a C 0 r re I a

CONTROLADORA\yNTERNA

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: AÓ.600-000 - Tel: 77 3459-1616

I
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2023 

 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto 255 de 10 de janeiro de 2023. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de 

CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, serviços médicos 

em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de Prótese 

dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de comodato, 

locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para atender 

a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. Após análise e julgamento da 

documentação, e nas disposições do Edital: 

 

Nome da empresa: MRC CLINICA MEDICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

CNPJ: 08.218.762/0001-70 

Endereço: Rua Juracy Magalhães, nº 158, centro, CEP 46.140-000, Livramento de Nossa Senhora - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marcio Rios de Castro, CRM/BA 019147 

 

 

 

Nome da empresa: MKM CLINICA LTDA 

CNPJ: 26.128.824/0001-35 

Endereço: Fazenda Malhada Grande, s/n, Zona Rural, CEP 46.620-000, Contendas do Sincorá - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marlon Aguiar Silva, CRM/BA 29741. 

 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

22 

Prestação de serviços médicos especialista em 
Ortopedia.  Média de no mínimo 50 (cinquenta) 
atendimentos mensais, distribuídos em média 02 (dois) 
atendimentos durante o mês. 

Graduação em medicina com 
comprovação de 
conhecimento técnico na 
área. 

Mensal 12 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

10 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 
todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário (segunda a sexta-feira). 

Graduação em 
medicina com 

registro no conselho 
de classe. 

Plantão 05 

11 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 
todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário (sábados, domingos e feriados). 

Graduação em 
medicina com 

registro no conselho 
de classe 

Plantão 04 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

Situação:  

HABILITADAS 

Prazo: 31/12/2023.  

Tanhaçu – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 
todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário. (Feriados:  23 de junho, 25 de 
dezembro, 31 de dezembro) 

Graduação em 
medicina com 

registro no conselho 
de classe 

Plantão 01 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2023 

 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto nº 255 de 10 de janeiro de 2023. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de 

CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito das Secretarias Municipais. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, serviços médicos 

em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de Prótese 

dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de comodato, 

locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para atender 

a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. Após análise e julgamento da 

documentação, e nas disposições do Edital: 

HOMOLOGO o processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023, tendo como 

CREDENCIADOS os licitantes: 

 

Nome da empresa: MRC CLINICA MEDICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

CNPJ: 08.218.762/0001-70 

Endereço: Rua Juracy Magalhães, nº 158, centro, CEP 46.140-000, Livramento de Nossa Senhora - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marcio Rios de Castro, CRM/BA 019147 

 

 

 

Nome da empresa: MKM CLINICA LTDA 

CNPJ: 26.128.824/0001-35 

Endereço: Fazenda Malhada Grande, s/n, Zona Rural, CEP 46.620-000, Contendas do Sincorá - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marlon Aguiar Silva, CRM/BA 29741. 

 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

22 

Prestação de serviços médicos especialista em 
Ortopedia.  Média de no mínimo 50 (cinquenta) 
atendimentos mensais, distribuídos em média 02 (dois) 
atendimentos durante o mês. 

Graduação em medicina com 
comprovação de 
conhecimento técnico na 
área. 

Mensal 12 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

10 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 
todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário (segunda a sexta-feira). 

Graduação em 
medicina com 

registro no conselho 
de classe. 

Plantão 05 

11 
Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 

Graduação em 
medicina com 

Plantão 04 
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Prazo: 31/12/2023.  

Tanhaçu – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário (sábados, domingos e feriados). 

registro no conselho 
de classe 

12 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Tanhaçu, atendimento a 
todos os pacientes internados, inclusive realização de parto 
normal quando necessário. (Feriados:  23 de junho, 25 de 
dezembro, 31 de dezembro) 

Graduação em 
medicina com 

registro no conselho 
de classe 

Plantão 01 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023CHP/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº CP001/2023 

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Nome: MRC CLINICA MEDICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

CNPJ: 08.218.762/0001-70 

Endereço: Rua Juracy Magalhães, nº 158, centro, CEP 46.140-000, Livramento de Nossa Senhora - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marcio Rios de Castro, CRM/BA 019147 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 

especialistas, serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de 

Ultrassonografia, Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x 

com laudo em regime de comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime 

de comodato, entre outros para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, também, onde o contrato for omisso. 

Nº DO CONTRATO: 023CHP/2023 

DATA DO CONTRATO: 01 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

ITEM E VALOR TOTAL: Item 22 (Prestação de serviços médicos especialista em Ortopedia), R$ 8.900,00 

(oito mil e novecentos reais) mensal, Totalizando o Valor Global de R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos 

reais) anual. 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

Tanhaçu – Bahia, 01 de março de 2023 - João Francisco Santos – Prefeito. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024CHP/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº CP001/2023 

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Nome: MKM CLINICA LTDA 

CNPJ: 26.128.824/0001-35 

Endereço: Fazenda Malhada Grande, s/n, Zona Rural, CEP 46.620-000, Contendas do Sincorá - Bahia. 

Representante Legal: Dr. Marlon Aguiar Silva, CRM/BA 29741 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 

especialistas, serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de 

Ultrassonografia, Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x 

com laudo em regime de comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime 

de comodato, entre outros para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, também, onde o contrato for omisso. 

Nº DO CONTRATO: 024CHP/2023 

DATA DO CONTRATO: 14 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

ITENS E VALOR TOTAL: Itens 10, 11 e 12  no valor de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais) mensal, 

Totalizando o Valor Global de R$ 241.200,00 (duzentos e quarenta e um mil e duzentos reais) anual. 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

Tanhaçu – Bahia, 14 de março de 2023 - João Francisco Santos – Prefeito. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE008/2023 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2023 

(COD. IDENTIFICAÇÃO LICITACOESE-E: 995138) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de sistema de gerenciamento 

eletrônico e controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, 

lubrificantes, pneus, peças e demais insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes 

à frota da Prefeitura do Município de Tanhaçu - Bahia.  

 
Recebimento das propostas: a partir do 30/03/2023 às 17h:45min à 12/04/2023 até às 08h:15 horas. 

Abertura das propostas: 12/04/2023 até às 08h:30 horas.. 

Início da sessão de disputa de preços: 12/04/2023 até às 09h:00horas. 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2023 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU, 

Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeira devidamente nomeado pelo Decreto n° 256/2023, 

sediada situada na Praça Deputado Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.660-000, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, pelo sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio 

de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de preços em âmbito municipal, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 30/03/2023 às 17h:45min à 12/042023 até às 08h:15 horas. 

b) Abertura das propostas: 12/04/2023 até às 08h:30 horas.. 

c) Início da sessão de disputa de preços: 12/04/2023 até às 09h:00horas. 

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 

proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2- DO OBJETO 
 

2.1 Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e controle 

de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e 

demais insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município 

de Tanhaçu - Bahia. 

 

2.2 O quantitativo de veículos/maquinários da frota da Prefeitura, poderá ao longo da execução contratual, sofrer 

acréscimo ou uma diminuição, com impactos sobre a quantidade de produtos e serviços a serem demandados pela 

Prefeitura. De todo modo, a taxa de administração deve manter-se ao longo de toda execução contratual. 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1 Órgão Gerenciador: Município de Tanhaçu - Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração e Finananças. 

3.3 Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item de acordo com as 

especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.4 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no quantitativo 

registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
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4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 

de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 

credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor total ofertado, deverão ser encaminhados 

por meio do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura das propostas. 

7.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global, incluindo a taxa de 

administração; 

7.3. As propostas enviadas pelos licitantes poderão ser substituídas ou excluídas até a data e horários definidos no 

edital para abertura das propostas; 

7.4. No campo de detalhamento de proposta, após o término da sessão, o licitante vencedor deverá informar o 

preço unitário de cada item da proposta pelas quantidades respectivas, já informadas no sistema, e o sistema somará os 

preços totais de todos os itens, obtendo, automaticamente, o preço total do lote. 

7.5. Os licitantes deverão formular a proposta de preço, com base no valor usual de mercado, considerando, ainda, 
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que o valor máximo a ser pago pela Administração, já considerada a taxa de administração, permanecerá em caráter de 

sigilo, até o final da fase de lances. 

7.6. Será permitida a oferta de taxa de administração de valor zero ou negativa. 

7.7. As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de menor preço, decorrente do 

somatório das taxas: administrativa e credenciamento. 

7.8. Considera-se taxa administrativa aquela cobrada pela licitante à Administração Pública; 

7.9. Considera-se taxa de credenciamento aquela cobrada pelo licitante as empresas credenciadas. 

7.10. Considera-se taxa de gerenciamento o somatório da taxa administrativa e credenciamento. 

7.11. A taxa de credenciamento deverá contemplar toda e qualquer taxa que poderá ser aplicada aos 

fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e a obrigação de 

pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de 

pagamento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando inferiores ao prazo determinado neste edital. 

7.12. A aceitabilidade será aferida a partir da verificação da adequação da proposta de menor percentual de taxa de 

administração com os requisitos e especificações do objeto fixado no presente Edital e seus Anexos. 

7.13. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar à Pregoeira, via sistema, em até 24h (vinte 

e quatro horas) após o encerramento da sessão do Pregão, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada 

ao preço final. A proposta ajustada deverá conter apenas os itens adjudicáveis à licitante. 

7.14. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta de Preço - Anexo IV - ou 

em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da licitante 

proponente, n.º do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, 

tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo. 

7.15. Deverá conter a indicação de uma única marca e/ou nome comercial para cada item ofertado, sem prejuízo da 

indicação de todas as características do serviço cotado, com especificações claras e detalhado, inclusive tipo, 

referência, observadas as especificações constantes no Anexo III deste Edital. 

7.16. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente Edital, 

obrigando-se o proponente à execução de serviço que atenda em plenitude às condições do Anexo III. 

7.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

7.18. A licitante vencedora deverá implantar o sistema de gerenciamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

a assinatura do contrato, nos moldes e prazos estipulados no Anexo II do edital. 

7.19. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem 

apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

7.20. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado até 03 (três) casas 

decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 

7.21. O preço deverá ser cotado considerando quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, frete, 

carga e descarga dos produtos, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou despesas 

incidentes desta contratação. 

7.22. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital; O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
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8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do /item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
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8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras; 

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta de 

preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.10. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.11. O licitante deverá encaminhar à Pregoeira, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após encerrada a sessão 

do Pregão, a proposta de preço ajustada ao preço final, exclusivamente por meio do sistema, sob pena de inabilitação ou 

desclassificação 

9.12. Após a análise da proposta, da documentação enviada pelo sistema, a Pregoeira declarará o vencedor da disputa 

no Sistema. 

 

9.13. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, exclusivamente via Sistema, 

durante as 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor, sob pena de decadência do direito de 

recurso. Os recursos são via Portal Licitações-e, não sendo aceitos recursos intempestivos ou via postal, fax ou e-mail; 

9.14. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 

intenção de interpor recurso nesse momento 
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9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, que é o documento que comprova a formalidade e legalidade da empresa 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com código e descrição da atividade econômica 

(CNAE) compatível com o objeto deste certame, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua sede e 

domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

g) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.3.2. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa; 

10.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, especialmente a definida no art.7º; 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

10.4.1          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo  ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, DISPENSADO PARA MEI (MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL); 

10.4.3  - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.4.3.1 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.5.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

  

LG = 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                                                              

  

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

G =                                        

Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =              

Ativo Circulante                    

Passivo Circulante 

  

10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.6 - Declaração, conforme o modelo do Anexo V 

 

10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.7. Alvará de Funcionamento 

10.8. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.8.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.8.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  
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10.8.3. Que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão; 

10.8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 

deste Edital. 

10.8.5. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a Pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda o Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será INABILITADO / 

DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à  regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano- 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

10.18. No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.21. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.23. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, após encerrada a sessão do Pregão, a proposta de preço ajustada ao preço final, exclusivamente por meio do 
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sistema, sob pena de inabilitação ou desclassificação: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, 

endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros 

instrumentos contratuais. 

11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme modelo inserido 

no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do produto e diante da nota 

fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) A entrega do serviço será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, dentro do prazo contratual, no 

prazo de até dez 02 (dois) dias, e em casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão atender todas as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS CASAS 

DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 
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12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores classificados 

para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 

Registro de Preços, antecedente ao contrato, que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de entrega dos materiais nas condições estabelecidas, com validade 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura. 

15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá ser prorrogado por 
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igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante convocado 

decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002, e o § 

1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com o parágrafo único do art. 14 do 

Decreto 7.892/2013. 

15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua vigência, os 

pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela registradas, bem 

como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por intermédio de 

instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 

15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do prazo de 

validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – 

CARONA 
 

16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de registro de preço, caberá 

ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 05 (cinco) 

vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento complementar para 

formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal vigente. 
 

 

17 - DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta apresentada 

pela licitante classificada em 1º lugar. 

17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

17.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou; 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

17.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista 

na Lei nº. 8.666/93. 

17.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

14 

 

 

8.666/93. 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de fornecimento ou 

documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) 

dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 

aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

18.5. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

19. DO PREÇO 
 

19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 da Lei 

Federal 8.666/93. 

20. DA ENTREGA 
 

20.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente e conferidos, definitivamente, pela área usuária destinatária. 

20.2 -  Os serviços deverão ser entregues em perfeito estado e demais condições necessárias que não comprometa a 

integridade do mesmo. 

20.3 - Os serviços só serão considerados aceitos após conferência do setor responsável, ficando o fornecedor sujeito à 

substituição daqueles que se comprovada a preexistência de defeitos ou condições de transporte que comprometam a 

integridade do serviço; 

20.4 - A Prefeitura Municipal de Tanhaçu, reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo 

com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e 

sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993. 

20.5 - A licitante vencedora deverá implantar o sistema de gerenciamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 

assinatura do contrato, nos moldes e prazos estipulados no Anexo II do Edital. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 40, VI c/c 

art. 43, § 6º. 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pelo Município de Tanhaçu, Bahia, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram-se elencadas 

na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII deste edital. 

21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail tanhaculicitacao@gmail.com ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e contratos desta Prefeitura, devendo ser 

recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 17 

horas). 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 

ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

16 

 

 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.riodecontas.ba.gov.br/diarioOficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se prorrogável por 

igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações posteriores, que alcançará 

dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

Anexo I – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Anexo II – ESPECIFICAÇÔES E TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Anexo IV– MINUTA DO CONTRATO 

Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Tanhaçu - BA, 27 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Joao Francisco Santos  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO 008/2023.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/2023 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e 

controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, 

peças e demais insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do 

Município de Tanhaçu – Bahia. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Quantidade Estimada de Veículos e Maquinários: 101 

a) Percentual da Taxa de Gerenciamento: XX%, sendo, taxa administrativa XX% e taxa de credenciamento XX%. 

b) Valor da Taxa de Gerenciamento: R$XX 

c) Valor global da proposta de preços sem taxa de gerenciamento: R$ xxxxxx 

d) Valor global da proposta de preços com taxa de gerenciamento (soma b+c): R$XX 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e demais despesas inerentes para a execução do 

contrato. 
 

Local, 

Data. 

 

 

 
_____________________________________ (assinatura) 

Razão Social: XXXXX 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Nome do Representante Legal: XXXXX 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificações, quantitativos e condições a seguir: 

 

Termo de referência visando a contratação de empresa para prestação de serviço de sistema de gerenciamento 

eletrônico e controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, 

lubrificantes, pneus, peças e demais insumos necessários a manutenção de veículos e maquinários 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Tanhaçu/BA. 

 

A. OBJETO 

1. Contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento eletrônico de frota e controle de 

manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e 

demais insumos necessários a manutenção de veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu/BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste termo de referência e 

no Quadro anexo. 

2. O quantitativo de veículos/maquinários da frota da Contratante (estimado em 101 veículos e maquinários) 

poderá, ao longo da execução contratual, sofrer acréscimo ou diminuição, com impactos sobre a quantidade 

de produtos e serviços a serem demandados pela Prefeitura. De todo modo, a taxa de administração deve 

manter- se constante ao longo de toda execução contratual. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - REQUISITOS DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO 

 

B. DO SERVIÇO 

1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle da vida mecânica e das 

despesas com manutenção da frota, contemplando a realização de orçamento eletrônico de preços na rede 

credenciada da Contratada com no mínimo 03 (três) propostas sobre serviços a serem realizados e peças a serem 

adquiridas; 

2. Sistema tecnológico para processamento das informações, através da Internet, nos computadores da 

Contratante; 

3. Possibilidade de emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato 

analítico e sintético, contendo todos os serviços de manutenções, individualmente discriminados por 

veículo/maquinário, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, componentes, 

materiais, mão-de-obra e serviços empregados, juntamente com o relatório dos valores; 

4. Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do veículo/maquinário, 

datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base 

gerencial de dados, disponíveis a Contratante, e todo o material e documentação técnica necessária para a 

perfeita administração e acompanhamento do Contrato; 

5. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela Internet para as contratantes; 

6. Manter rede credenciada de oficinas, autopeças, empresas de guincho e concessionárias equipadas para 

aceitar transações do sistema tecnológico da Contratada; 

7. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção executados na rede 

credenciada; 

8. Os serviços serão realizados única e exclusivamente na frota da Prefeitura do Município de Tanhaçu/BA, 

devidamente cadastrados no Sistema de Gerenciamento e identificados através do número da placa e/ou o 

número de identificação do sistema da Contratada. 

 

C. DA GESTÃO E DO SISTEMA INFORMATIZADO 

1. A Contratada desenvolverá, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, 
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compatível com o ambiente seguro, via internet, on-line, interligando os locais de atendimento com a 

Contratante; 

2. Deverá disponibilizar as informações relativas às manutenções da frota de veículos/maquinários da 

Prefeitura do Município de Tanhaçu/BA, via web e em tempo real, fornecendo elementos para consulta, 

geração e emissão de relatórios gerenciais, detalhados individualmente e/ou grupo (s), por período (diários, 

semanais, quinzenais, mensais e anuais); 

3. Disponibilizar o software para acesso via internet das informações e relatórios da frota da Contratante, 

incluindo a disponibilização de meios para realização de no mínimo 03 (três) orçamentos eletrônicos de 

preços, junto à rede credenciada para cada intervenção de manutenção e/ou serviços em veículo/maquinário; 

4. O sistema deverá disponibilizar funcionalidade que permita o upload de imagem das avarias em todas as 

etapas do orçamento. 

5. O sistema informatizado deverá contemplar, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

6. Possibilitar à Contratante e à rede credenciada elaborar orçamento eletrônico, que indique os produtos a 

serem substituídos e/ou serviços a serem executados; 

7. Possuir padrão de nomenclatura para cadastro de peças e serviços; 

8. Ferramenta organizada de coleta de dados para elaboração de relatórios; 

9. Identificação do veículo/maquinário, inclusive com sua placa; 

10. Registro da quilometragem do veículo/maquinário no instante do atendimento; 

11. Registro de tipos de manutenções Preventivas e/ou Corretivas e/ou Sinistro; 

12. Registro de troca de peças e execução de serviços, individualizando item por item que foi substituído; 

13. Inclusão de avisos para execução de manutenção preventiva (pré cadastradas) por 

veículo/maquinário, com limites de tempo e/ou quilometragem percorrida; 

14. Controle de garantia de peças, podendo restringir ou não a substituição da peça; 

15. Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de peças (original, genuína, remanufaturadas ou do 

mercado paralelo) e serviços que serão executados; 

16. Permitir a avaliação e aprovação dos orçamentos de peças, acessórios e serviços. 

17. Identificação do responsável que realizou a entrada do veículo/maquinário no estabelecimento 

credenciado, o responsável que executou a aprovação do serviço e daquele que realizou a retirada do 

veículo/maquinário; 

18. Identificar valor unitário e total das peças e serviços realizados no atendimento; 

19. Identificação completa da empresa credenciada que realiza o fornecimento de peças e/ou a prestação 

de serviço; 

20. Identificar local, data e hora em que ocorreu o atendimento; 

21. Registro histórico completo das manutenções realizadas no veículo/maquinário, identificando peças e 

serviços; 

22. Registro da evolução de despesas da frota. 

23. Possibilitar inclusão, bloqueio temporário e/ou cancelamento do veículo/maquinário no sistema; 

24. A gestão das manutenções deverá ser realizada por um sistema que permita a emissão de comprovante 

da transação para todo e qualquer atendimento, contendo as informações mínimas a seguir: 

25. Identificação da empresa (nome, CPNJ, endereço, município, UF); 

26. Identificação do veículo/maquinário; 

27. Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento da realização do serviço; 

28. Local, data e hora da transação; 

29. Valor da operação; 

30. Identificação do responsável que executou a transação; 

31. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo/maquinário, a 

cada operação: 

32. Número de identificação da transação; 

33. Número da placa e número de identificação no sistema; 

34. Modelo do veículo/maquinário; 

35. Registro do período de garantia de peças e serviços; 
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36. Individualizar o custo por tipo de manutenção; 

37. Data e hora de início e fim da manutenção do veículo/maquinário; 

38. Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

39. Identificação do gestor responsável pela aprovação de execução dos serviços e disponibilização de 

peças (nome e matrícula); 

40. Número das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

41. Cópia eletrônica da nota fiscal correspondente ao serviço executado e ou peças disponibilizadas. 

42. O sistema deverá emitir aviso via web e smartphone aos seus agentes credenciados quando uma 

demanda de manutenção, peça ou serviço for efetivamente registrada na plataforma de gerenciamento. 

43. Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta e emissão de relatórios, sendo que, a cada 

fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão constar discriminados e separados em 

relatório de consumo e composição de faturamento. 

44. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de 

despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do histórico de documentos, 

orçamentos e de manutenção por veículo/maquinário; 

45. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos indicados pela Administração, devendo 

ser disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável, preferencialmente, do tipo planilha xls, 

xlsx. 

46. O Sistema deverá oferecer níveis de permissão de acesso ao software via WEB a cada unidade, 

podendo um ou mais usuários ter acesso às informações da frota, de acordo com as suas respectivas 

responsabilidades. 

47. Os níveis de acesso deverão ser divididos em no mínimo em consulta e administração; 

48. Conforme a necessidade da Contratante o sistema deverá permitir a restrição de acesso de 

determinados grupos de usuários a determinados grupos de veículos/maquinários. 

 

D. DA IMPLANTAÇÃO - A Empresa contratada obriga-se a: 

1. Implantar o serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a ordem de serviço; 

2. A implantação deverá ser estruturada para que no prazo indicado estejam funcionando toda a estrutura 

operacional; 

3. Utilizar no máximo 05 (cinco) dias para cadastramento da frota; 

4. Utilizar no máximo 10 (dez) dias para treinamento de gestores do sistema; 

5. Utilizar no máximo 20 (vinte) dias para treinamento dos usuários/condutores; 

6. Utilizar no máximo 30 (trinta) dias para apresentação de rede conveniada mínima; 

7. A implantação pela Contratada compreende: 

8. Cadastramento e registro dos veículos/maquinários da frota do contratante; 

9. Cadastramento de todos os usuários, condutores e Gestores dos Contratos, com seus respectivos níveis de 

acesso; 

10. Apresentação da Rede Credenciada; 

11. Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 

12. Treinamento da rede credenciada. 

13. Treinamento e capacitação dos usuários/condutores e gestores; 

14. Suporte de Atendimento; 

15. Indicação do preposto que represente a empresa e auxilie a gestão do sistema eletrônico e do contrato. 

16. A Contratada deverá treinar e capacitar os gestores dos contratos indicados pela Contratante, para 

utilizar todos os recursos do sistema; 

17. A Contratada deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados pela 

Contratante (gestores e condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, na sede desta, 

capacitando-os a operacionalizar o sistema eletrônico, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na 

utilização do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros: 

18. Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura); 

19. Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários; 
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Operação/utilização do Sistema – cadastramento, parametrização, solicitação de orçamentos, 

20. emissão de relatórios, cadastramento, inclusões, exclusões, consulta através do sistema pela própria 

Contratante sem intermédio da Contratada, entre outros; 

21. Disponibilização e configuração dos critérios e limites do sistema; 

22. Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento; 

23. Utilização de ferramentas de apoio, tais como: emissão de relatórios, consultas de bloqueios, consulta 

de anomalias no momento da ocorrência, identificação de falhas operacionais e providências necessárias para 

saná- las etc; 

24. A Contratada deverá oferecer, sem ônus, capacitação permanente de pessoal para todos os condutores 

e gestores envolvidos na utilização do sistema, sempre que houver mudanças no sistema ou a pedido da 

contratante. 

25. A Contratada deverá possuir uma rede mínima de oficinas, autopeças, centros automotivos, empresas 

de guincho e concessionárias credenciados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem 

de serviços. 

 

E. DA REDE CREDENCIADA 

1. A Contratada deverá disponibilizar uma rede de estabelecimentos para atender a Prefeitura do Município 

de Tanhaçu/BA; 

2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados (concessionárias, oficinas 

automotivas, autopeças e serviços de guincho), para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, 

elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, 

retifica, alinhamento, balanceamento, cambagem, serviços de moleiro, freios, tornearia, reparos hidráulicos, 

bombistas, serviços em caçambas, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, 

considerando: 

3. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras 

ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo/maquinário. 

4. São exemplos de manutenção preventiva: 

5. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

6. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; Lubrificação e 

elementos filtrantes de veículos/maquinários; 

7. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave de 

roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 

8. Substituição de itens do motor; Limpeza de motor e bicos injetores; Regulagens de bombas; 

9. Limpeza, higienização e lavagem de veículos/maquinários; Revisão de fábrica; 

10. Revisão em período de garantia; Serviços em tacógrafos/aferição; 

11. Serviços de emplacamento e de vistoria veicular; Serviços de Identificação visual; 

12. Outros serviços constantes no manual dos veículos/maquinários; 

13. Manutenção Corretiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras 

ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das 

manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de 

operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo/maquinário, além de preservar 

a segurança de pessoas e materiais. 

14. São exemplos de manutenção corretiva: Serviços de retífica de motor; 

15. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; Serviços de instalação e correção da parte elétrica; 

Serviços no sistema de injeção eletrônica; Capotaria; 

16. Tapeçaria; Borracharia; 

17. Funilaria, pintura e lanternagem; 

18. Serviços em tacógrafos/aferição e aparelhos; Serviços de reparos de chassi e/ou hidráulica; Serviços 

de diagnóstico computadorizados; Serviços de reparos hidráulicos; 

19. Serviços no sistema de arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado; Serviços de torno; 

20. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental 
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veicular; 

21. A rede credenciada também deverá ser composta com empresas que realizem Reboque de 

Veículos/Maquinários (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território do ESTADO DA 

BAHIA. 

22. A rede credenciada deverá disponibilizar “serviço de vistoria do INMETRO”, compreendendo a 

realização da inspeção de vistoria, laudo técnico a ser realizado nos veículos/maquinários consertados, que 

tenham envolvimento em acidente automobilístico, tendo resultado danos de média monta. 

23. O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos, nas hipóteses a que se refere o 

subitem anterior, será liquidado através do contrato, sendo que a liquidação somente ocorrerá com a emissão 

da respectiva vistoria e/ou laudo técnico (INMETRO). 

24. Os estabelecimentos da rede credenciada deverão receber e inspecionar os veículos/maquinários da 

CONTRATANTE, que lhe forem confiados; 

25. A rede credenciada de oficinas, autopeças, Centros Automotivos, concessionárias e empresa de 

guincho deverá estar devidamente equipado para aceitar as transações do sistema; 

26. A rede credenciada deverá estar capacitada para oferecer serviços em diversos modelos de máquinas e 

veículos, multimarcas, tipos, ressaltando que esse é um rol exemplificativo, devendo atender os 

veículos/maquinários pertencentes a frota municipal, com seus diversos modelos e marcas e os que vierem a 

compor a frota da Prefeitura do Município de Tanhaçu/BA. 

27. A contratada, após assinatura do contrato, deverá cadastrar uma quantidade mínima de 

estabelecimentos credenciados no município de Tanhaçu/BA, e posteriormente nas regiões solicitadas, 

capazes de realizar os serviços descritos neste termo (mecânica, elétrica, retífica, lanternagem e pintura, 

vidraçaria, estofamento, borracharia, troca de óleo e lubrificante, autopeças, oficina de motocicleta, guincho 

etc.) e de fornecer as peças necessárias à frota de veículos e maquinários. 

 

Observação: 

28. As borracharias, as trocas de óleo e lubrificantes, as auto peças e as empresas de guincho devem 

possuir atendimento multimarca e trabalhar com veículos de passeio, veículos leves e pesados e maquinários. 

29. As borracharias e empresas de guincho devem ter atendimento de auto socorro 24 horas por dia, todos 

os dias da semana: 

30. Para os serviços de borracharia e guincho, considerando a necessidade dos serviços em caráter 

emergencial, caberá a contratante avaliar a disponibilidade de atendimento com socorro imediato e indicar o 

prestador de serviço devidamente credenciado, devendo ser disponibilizado(s) o(s) número(s) de telefone 

parachamados diretos fora do horário normal de expediente. 

31. Para os atendimentos comuns de borracharia e guincho o prazo máximo para atendimento dos 

chamados é de 2 (duas) horas, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

32. Na prestação dos serviços de guincho deverá ser sempre preenchido um “checklist” completo, logo 

que chegar ao local e antes de iniciado qualquer atendimento, informando, nesse documento, a descrição 

completa do automóvel, seus danos aparentes, acessórios e eventuais pertences deixados em seu interior. Esse 

“checklist”, para ter validade, deverá ser assinado pelo usuário. 

33. As oficinas de motocicletas devem possuir atendimento a diversas marcas e modelos. 

34. Um estabelecimento pode estar credenciado para executar diversos serviços, desde que comprove 

capacidade de executar os serviços descritos. 

35. Independente o quantitativo estabelecido acima a CONTRATADA deverá providenciar, pelo menos 

uma concessionária, referente a montadoras de veículos/maquinários que tenham representante no ESTADO 

DA BAHIA; 

 

36. O quantitativo definido neste item é mínimo, podendo ser disponibilizado número superior de 

estabelecimentos, e em cidades diversas das indicadas, também em cidades em outros estados da federação. 

37. A contratada deverá empreender todos seus esforços para cadastramento e credenciamento do número 

mínimo de estabelecimentos na rede credenciada, contudo, havendo recusa dos estabelecimentos em aderir à 

rede, a CONTRATADA deverá encaminhar a Contratante, justificativa do não cumprimento do quantitativo 

mínimo com recusa formal dos estabelecimentos da cidade, ficando a critério da CONTRANTE a aceitação 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

23 

 

 

da justificativa e as medidas a serem tomadas. 

38. Conforme necessidade, a CONTRATANTE indicará estabelecimentos para serem credenciados e 

acompanhará a solicitação, que deverá ser atendida em no máximo 30 (trinta) dias após a indicação, para o 

alcance de quantidade mínima de estabelecimentos. 

39. As empresas que fizerem parte da rede credenciada, a ser utilizada pelos órgãos da Prefeitura do 

Município de Tanhaçu/BA, deverão ser capacitadas pela CONTRATADA e informadas a: 

40. Praticar preços à vista nas transações com veículo/maquinário da Prefeitura do Município de 

Tanhaçu/BA; 

41. Responder em no máximo 03 (três) dias úteis as solicitações de orçamento de preços, via sistema 

eletrônico, para realização de manutenções, inclusive quando o veículo/maquinário não estiver em suas 

dependências. 

42. Realizar orçamentos, contendo no mínimo a origem e a marca das peças a serem utilizadas (com o 

respectivo código adotado pelo fabricante), indicando se as mesmas são genuínas, originais, remanufaturadas 

ou do mercado paralelo (similares). Caso a credenciada disponha de mais de um tipo de peça capaz de atender 

à necessidade da Prefeitura (por ex; peça original e peça paralela), deve apresentá-los em orçamentos 

comparativos, cabendo ao gestor a escolha da melhor solução. 

43. Devolver o veículo/maquinário, no estado físico e mecânico em que recebeu, caso não tenha o melhor 

preço para execução do serviço e/ou reposição de peças, ou a CONTRATANTE seja, por força da legislação, 

obrigado a realizar os serviços e reposição de peças em outro estabelecimento. 

44. Nestes casos, a CONTRATANTE reembolsará o estabelecimento credenciado pelos serviços já 

realizados, sendo aqueles estritamente necessários a realização do orçamento (ex. abrir e fechar motor). 

45. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro e etc., que serão 

executados nos veículos/maquinários oficiais da CONTRATANTE, realizar-se-ão nas instalações do 

estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização, via sistema, expedida pela 

CONTRATANTE. 

46. O estabelecimento credenciado obrigar-se-á a devolver o veículo/maquinário em perfeitas condições 

de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental 

adequado. 

47. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de 

acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo/maquinário, bem como executar tudo 

que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 

48. Realizar inspeção nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados antes da entrega dos 

veículos/maquinários à CONTRATANTE. 

49. Após a realização dos serviços de manutenção com a substituição de peças, estas deverão ser 

apresentadas a CONTRATANTE para verificação e confirmação de execução. 

50. Utilizar todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários 

para a completa realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

51. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua 

custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças 

substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 

recusados pela CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios 

ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 

cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas 

cujas irregularidades venham a surgir após a aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

52. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, representantes, 

prepostos ou subcontratada, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, inclusive aos decorrentes de 

serviços prestados, peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias. 

53. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos/maquinários recebidos da CONTRATANTE, 

incluindo todos os acessórios neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto/roubo, 

incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possível 

subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo/maquinário para orçamento até o 

recebimento pela CONTRATANTE. 
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54. Utilizar peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se de itens 

remanufaturados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa e prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

55. Para fins deste Termo serão consideradas: 

56. Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas ao 

mercado de reposição; 

57. Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das genuínas; 

Remanufaturada: Peça em que foi substituída todas as suas partes que estão quebradas, com desgaste ou 

algum outro tipo de defeito, deixando apenas as demais partes que se encontram em perfeito estado; 

58. Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas. 

59. O Gestor do Contrato poderá optar entre peças genuínas, originais, remanufaturadas ou do mercado 

paralelo (similares), desde que, estabelecida a relação custo/benefício, seja comprovada a vantagem para a 

Administração; 

60. Independentemente do tipo peça autorizada para execução do serviço, ela deverá possuir garantia 

mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo. 

61. Para o montante das peças a serem trocadas e serviços a serem executados, a rede credenciada deverá 

fornecer orçamento contendo a relação de itens e valores para apreciação da CONTRATANTE, sendo que 

deverá discriminar o preço cotado de cada item individualmente; 

62. A rede de estabelecimentos credenciados devolverá à CONTRATANTE todas as peças substituídas 

e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de 

óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 

63. Os prazos para execução das manutenções necessárias nos veículos/maquinários devem ser 

estabelecidos de comum acordo entre o estabelecimento credenciado e a Contratante, levando-se em 

consideração o grau de avaria nos mesmos; 

64. Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por 

acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços; 

65. Os estabelecimentos da rede credenciada, por ocasião da prestação do serviço ou fornecimento de 

peça, emitirão nota fiscal eletrônica, que serão recolhidas no momento do recebimento do veículo/maquinário; 

66. As notas fiscais deverão ser emitidas no nome e CNPJ do órgão CONTRATANTE, em conformidade 

com as legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes; 

67. Observar durante a execução dos serviços o fiel cumprimento de todas as leis federais, estaduais e 

municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 

cometidas; 

68. O pagamento pela gerenciadora (contratada) à rede credenciada deverá ocorrer após o ateste da 

realização do serviço. 

 

F. DOS ORÇAMENTOS E AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sistema em ambiente web, de gerenciamento de 

serviços, cuja tecnologia possibilite no mínimo: 

2. Abertura de orçamento e/ou “requisições”; 

3. Permitir encaminhamento de orçamentos para estabelecimentos credenciados pela Contratada; 

Recebimento de orçamento; 

4. Indicação de peças e serviços pré-cadastrados, conforme padrão adotado pelos fabricantes, para realização 

de orçamentos; 

5. Avaliação e aprovação de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

6. Autorização para realização dos serviços e fornecimento de peças junto aos estabelecimentos da rede 

credenciada, por meio de senha fornecida aos gestores designados pela CONTRATANTE; 

7. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; Possibilitar que a rede de 

estabelecimentos credenciada pela CONTRATADA: 

8. Enviar para CONTRATANTE orçamento referente aos serviços e peças necessárias a manutenção dos 

veículos/maquinários, com as descrições das peças, materiais e serviços. Com a indicação do tipo das peças 
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(original, genuína, do mercado paralelo, remanufaturada, etc) e/ou com os tempos de execução em horas dos 

serviços e os seus respectivos preços; Caso a credenciada disponha de mais de um tipo de peça capaz de 

atender à necessidade da Prefeitura (por ex; peça original e peça paralela), deve apresentá-los em orçamentos 

comparativos, cabendo ao gestor a escolha da melhor solução. 

9. Registra o início e/ou fim da execução dos serviços e fornecimento das peças após autorização da 

CONTRATANTE no sistema informatizado. 

 

G. CONDIÇÕES MÍNIMAS NECESSÁRIAS DA REDE CREDENCIADA 

1. A CONTRATADA deverá instruir a sua rede de estabelecimentos credenciados que eles necessitam 

observar os seguintes itens relacionados abaixo, para conseguirem atender as solicitações da 

CONTRATANTE: 

2. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet; 

3. Disponibilizar boxes de serviços cobertos, dotados de bancadas e elevadores; 

4. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores, balanceamentos e 

geometrias de rodas; 

5. Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade; 

6. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

7. Dispor de equipe técnica especializada; 

8. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 

fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de 

veículos/maquinários da CONTRATANTE, independentemente ou não da marca do veículo/maquinário. 

9. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental 

adequados, devolvendo os veículos/maquinários para a CONTRATANTE em perfeitas condições de 

funcionamento, observando-se as seguintes condições: 

10. Utilizar peças, materiais e acessórios genuínos e originais, atendidas às recomendações do fabricante 

do veículo/maquinário, não podendo utilizar itens do mercado paralelo (similares), remanufaturados ou de 

outra procedência, salvo nos casos excepcionais com autorização do Gestor do Contrato. 

11. Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados e seus 

valores, bem como os serviços necessários, volume de tempo dos serviços e o seu custo para aprovação da 

CONTRATANTE. 

12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se 

obrigam prontamente a atender. 

13. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias (equipamentos acessórios), 

causadas por seus empregados, prepostos, ou às subcontratadas. 

14. Entregar, logo após a conclusão dos serviços, o veículo/maquinário limpo, lavado ou higienizado no 

mínimo na(s) parte(s) onde tiver sido substituída peças ou executado serviços, com todas as peças e 

componentes substituídos. 

15. Não aplicar materiais / serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

16. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos 

veículos/maquinários, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do 

Contrato designado(s), pelo Secretário da Pasta ou servidor expressamente designado que atuará como gestor 

de contratos. 

17. Atender às necessidades de manutenção da frota em regime de: 

18. Assistência a uma ou a multimarcas de veículos/maquinários. 

19. Assistência a uma ou mais categorias de veículos/maquinários. 

20. Assistência a uma ou a várias especialidades. 

21. Para os fornecimentos de peças, componentes, materiais e serviços para manutenção da frota da 

CONTRATANTE, a rede credenciada pela CONTRATADA, deve: 

22. Somente fornecer peças,  componentes, assessórios  e materiais após autorização da 

CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 
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23. Fornecer peças, componentes e materiais com preços à vista. Fornecer garantia mínima conforme 

abaixo estabelecido: 

24. Mínimo de 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas a partir da emissão da(s) Nota(s) 

Fiscal (is) ou fatura(s) ou o prazo estabelecido pelo fabricante da peça, se for maior; 

25. 60 (sessenta) dias para os serviços que não requeiram a utilização de peças, a partir da emissão 

da(s) Nota(s) Fiscal (is) ou fatura(s); - 30 (trinta) dias para serviços de geometria; 

26. Os serviços de manutenção corretiva, que requeiram a utilização de peças, terão garantia mínima de 

90 (noventa) dias, exceto os serviços de lanternagem e pintura que terão garantia de 12 (doze) meses; 

27. As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período superior ao da garantia 

mínima, indicada acima; 

28. Durante o período da garantia os estabelecimentos credenciados estarão sujeitos ao Código de Defesa 

do Consumidor, que estabelece obrigatoriedade de: 

29. Substituir o material defeituoso; 

30. Corrigir defeitos de fabricação; 

31. Contratada deverá efetuar pagamento à vista aos serviços/materiais fornecidos pela rede credenciada 

 

H. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

1. Os serviços de implantação do sistema de gerenciamento da frota serão recebidos: 

2. Provisoriamente. A partir da entrega, para efeito de verificação das conformidades com as especificações 

constantes do edital, do termo de referência, no período máximo de 02 (dois) dias, contados da data do 

recebimento do objeto pelo servidor expressamente designado para tal finalidade 

3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com a especificações constantes do Edital do Termo 

de Referência e da Proposta e sua consequente aceitação que se dará em até 05 (cinco) dias úteis, para que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado a Lei 8.666/93. 

4. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro e etc, que serão 

realizados pela rede credenciada nos veículos e maquinários serão recebidos provisoriamente e definitivamente 

nos mesmos prazos previstos para implantação do sistema de gerenciamento. 

5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a contratação em desacordo com as especificações exigidas. 

 

I. FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da nota fiscal 

que deverá ser eletrônica e indicar o número do banco, agência e conta corrente, para emissão da respectiva 

ordem bancária de pagamento. 

2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, quinzenalmente, considerando os reembolsos das aquisições e dos 

serviços realizados, bem como o valor da taxa de administração, relativos ao primeiro até o último dia do mês 

a que a nota fiscal/fatura se referir. 

3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de fornecedores da 

Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e qualificação 

exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos à 

contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de 

atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da contratada. 

5. O preço unitário a ser pago à contratada pelas peças adquiridas no período, descontada a taxa de 

administração, não poderá ser superior aos valores indicados nas Tabelas de Preços das respectivas montadoras. 

6. As manutenções Corretivas e Preventivas, serão pagas por unidade hora. 

7. O tempo estimado para execução de cada serviço não poderá ser superior ao indicado na tabela de 

referência. Ainda que o fornecedor da rede credenciada estime tempo superior para a execução do serviço, o 

pagamento à contratada limitar-se-á à quantidade de horas previstas na tabela. 

8. Em se tratando de algum serviço que não for disponibilizado nessa tabela, deverá o gestor do contrato 

fazer uma avaliação técnica, juntamente com a oficina credenciada e o mecânico da Prefeitura do Município 

de TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, para estimar o tempo previsto de execução dos serviços. 
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J. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

1. O Contrato terá validade inicial de 01 (um) ano, contados da efetiva implantação do sistema de 

gerenciamento, admitindo-se eventuais prorrogações permitidas pela legislação vigente. 

2. Não será concedido reajuste sobre o valor da taxa de administração, durante o prazo de vigência contratual, 

bem como na hipótese de prorrogação da vigência contratual. 

3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei 8.666/93. 

 

K. CUSTO ESTIMADO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

1. O custo estimado para a contratação é de R$ 1.811.723,00, referente aos serviços e bens que serão 

demandados das empresas credenciadas no período de um ano. Este valor foi calculado tomando- se por base 

um custo máximo anual estimado de manutenção por veículo da frota de 20% do seu valor FIPE. Este 

montante não inclui a taxa de administração da empresa gerenciadora, tampouco vincula a administração, 

tratando-se de mera estimativa. 

2. A proposta vencedora será aquela que oferecer a menor Taxa de Administração para o benefício. 

3. Será permitida a oferta de taxa de administração de valor zero ou negativa. 

4. As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de menor preço, decorrente 

do somatório das taxas: administrativa e credenciamento. 

5. considera-se taxa administrativa aquela cobrada pela licitante à Administração Pública; 

6. considera-se taxa de credenciamento aquela cobrada pelo licitante as empresas credenciadas. 

7. considera-se taxa de gerenciamento o somatório da taxa administrativa e credenciamento. 

8. A taxa de credenciamento deverá contemplar toda e qualquer taxa que poderá ser aplicada aos 

fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e a obrigação 

de pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de 

adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando inferiores ao prazo 

determinado neste edital. 

9. A aceitabilidade será aferida a partir da verificação da adequação da proposta de menor percentual de taxa 

de administração com os requisitos e especificações do objeto fixado no presente Edital e seus Anexos. 

 

L. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. A gestão financeira e a fiscalização do cumprimento do contrato serão exercidas pelas Secretarias 

Municipais, por servidor expressamente designado que atuará como gestor de contratos, a quem competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

M. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Efetuar a realização dos serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pelas diversas 

Secretarias em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal eletrônica; 

2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
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realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4. A empresa contratada deverá disponibilizar canais de comunicação para a realização dos serviços tais 

como celular, email, etc, quando for necessário. 

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, seguros, deslocamento de pessoal, hospedagem, alimentação e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante encarregado de 

acompanhar a execução do contrato, prestando os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

9. Fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE, acesso ao software que viabilize o gerenciamento eletrônico de 

manutenção da frota de veículos/maquinários do CONTRATANTE, também responsabilizar- se pela 

produção e atualização do sistema em questão, incluindo, mas não se limitando: aos equipamentos 

necessários ao funcionamento do sistema; a hospedagem das aplicações do software e demais 

funcionalidades; a manutenção das bases de dados; aos procedimentos de instalação, backup, recuperação, 

segurança, treinamento e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços necessários à operação 

plena do sistema com todas as funcionalidades previstas; Disponibilizar, sem ônus ao CONTRATANTE, as 

atualizações das funcionalidades do software; 

10. Disponibilizar acesso, no próprio sistema de gerenciamento, à ferramenta que possibilite ao gestor 

consultar os preços de peças e serviços indicados nas Tabelas Oficiais de Preços das Montadoras. Caso a 

funcionalidade não possa ser disponibilizada no próprio sistema de gerenciamento, deverá a CONTRATADA 

garantir à CONTRATANTE acesso a outro sistema capaz de fornecer a funcionalidade (exemplo, sistema 

Audatex, Órion e tabela Tempário). 

11. Disponibilizar, gerenciar, incluir e atualizar no sistema, para confecção do orçamento e/ou 

“requisições”, 

cadastro padrão de nomenclatura e código para peças e serviços, conforme padrão adotado pelos fabricantes; 

12. Responsabilizar-se por todos os cadastros padrão de nomenclatura e código para peças e serviços de 

modo que apenas a CONTRATADA possa incluir ou alterar o cadastro; 

13. A Contratada deverá planejar em conjunto com a Contratante, a inclusão de novos estabelecimentos à 

sua rede de oficinas, autopeças, concessionária e empresa de guincho, visando reduzir as deficiências quanto à 

capilaridade da rede existente; 

14. Manter a quantidade mínima de estabelecimentos da rede credenciada, em estrita observância das 

especificações do edital e do termo de referência; 

15. A ampliação da rede credenciada, mediante a necessidade justificada da CONTRATANTE, sempre 

que houver condições para tal, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido 

pedido; 

16. Pagar/Reembolsar todos os estabelecimentos da rede credenciada pelos serviços realizados e peças 

fornecidas, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre 

a rede credenciada e a Prefeitura de Tanhaçu/BA; 

17. A CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de pagamento sempre que julgar necessário; 

18. Manter a identificação visual da sua rede credenciada em local visível em seu sítio de acesso; 

19. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados; 

20. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento da comunicação expedida pela CONTRATANTE; 
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21. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

22. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender; 

23. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, 

inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, 

com os respectivos custos; 

24. A CONTRATADA deverá disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa; 

25. Caberá a CONTRATADA disponibilizar suporte técnico presencial e por telefone 0800 (zero 

oitocentos), sem custo para a CONTRATADA; 

26. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por 

telefone, devendo ter uma central de atendimento que permita ao contratante o acesso através de ligação local, 

com atendimento em horário comercial todos os dias úteis do ano, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico; 

27. Garantir a segurança e a integridade das informações; 

28. Caberá a CONTRATADA disponibilizar capacidade de armazenamento de todos os dados, 

oriundos das 

operações; 

29. Caberá a CONTRATADA disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação de dados e 

dos relatórios no mínimo para documento editável, preferencialmente, planilha (xls, xlsx etc), compatíveis 

como sistema de gestão da CONTRATANTE. 

30. A CONTRATADA deverá observar os valores pré-definidos no contrato, não podendo ultrapassar os 

valores autorizados. A CONTRATADA deverá empreender esforços que auxilie e ajude a viabilizar através 

da rede de estabelecimento credenciado a disponibilização no sistema eletrônico de no mínimo 

31. 03 (três) orçamentos, solicitado pela CONTRATANTE a rede credenciada, referente aos 

estabelecimentos localizados na cidade do orçamento inicial no veículo/maquinário, no prazo de até 72 

(setenta e duas) horas a contar da solicitação pela CONTRATANTE; 

32. Não sendo encaminhado via sistema à quantidade mínima de orçamentos, a CONTRATADA é a 

responsável pela gestão junto à rede credenciada para a disponibilização dos orçamentos; 

33. Caso exista a recusa constante de algum estabelecimento em orçar peças e serviços, a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que deverá consultar junto à rede credenciada os motivos e 

encaminhar justificativa com a indicação da possível solução dos problemas que forem identificados. 

34. A CONTRATADA deverá substituir aquele estabelecimento da rede credenciada disponibilizada que, 

injustificadamente, deixar de realizar orçamentos solicitados, não corrigir erros e falhas detectadas e forem 

considerados incompatíveis; 

35. Atualizar a listagem de estabelecimentos, no mínimo em 05 (cinco) dias antes, sempre que houver 

novo credenciado ou bloqueio, encaminhando informação ao CONTRATANTE; 

36. Fornecer relatórios e informações constante do seu banco de dados, referente as operações com as 

frotas da Contratante, informações registradas com períodos superiores a seis meses, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis (após solicitação formal), conforme parâmetros a serem definidos pelo CONTRATANTE, 

não podendo haver limitações para qualquer período solicitado; 

37. Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco de dados devendo 

mantê- las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE, para fins de consulta e auditoria, da assinatura do 

contrato até após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 

38. Acompanhar, monitorar e cobrar da rede credenciada que pratique nas transações com a Prefeitura do 

Município de Tanhaçu/BA o valor correspondente aos preços à vista, bem como a elaboração de orçamento 

para veículos/maquinários que estejam no município de sua sede ou filial. 

39. A CONTRATADA deverá dispor de recursos técnicos que garanta o funcionamento do sistema, 

durante 24 horas por dia, e ainda apoiar as ações de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitado pelo 
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Contratante ou detectado pelas unidades da Contratada. 

40. A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Manutenção da Frota em níveis de 

acessos, conforme nomenclatura definida pela Prefeitura do Município de Tanhaçu/BA. 

41. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE as informações de dados para backup 

recuperação e processamentos relativos às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o 

gerenciamento e controle das manutenções de toda a frota das diversas Secretarias da Prefeitura do Município 

de Tanhaçu/BA; 

42. Observar durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de todas as leis federais, 

estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham 

a ser cometidas. 

 

N. DA CONTRATANTE 

1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário. 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no Edital, no Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos valores que exceder o valor do contrato. 

5. Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação dos serviços, 

objeto deste Contrato. 

6. Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com a implantação, o cadastro completo dos 

veículos/maquinários, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: - Tipo da frota 

(própria, cautelada, cedida etc); 

7. Placa; 

8. Chassi; 

9. Marca; 

10. Tipo (passeio, utilitário, ônibus, maquinários, etc); 

11. Motorização; 

12. Combustível (gasolina, diesel, álcool, gás natural); 

13. Lotação (Órgão / cidade / código do centro de custos); 

14. Capacidade do tanque; 

15. Dados do gestor responsável pelo veículo/maquinário; 

16. Dados do hodômetro. 

17. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com possibilidade 

para administrar ou apenas acesso à consulta de informações (conforme níveis de acesso), bem como 

responsabilizar- se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação. 

18. Customizar e parametrizar os critérios mínimos do sistema eletrônico; 

19. Estabelecer uma política de utilização dos serviços, que propicie a distribuição do fornecimento de 

peças e execução dos serviços por toda rede credenciada, evitando que os serviços e orçamentos sejam 

direcionados de um grupo de estabelecimento, sem a devida justificativa. 

20. A CONTRATANTE providenciará feedback junto à rede credenciada com o objetivo de informar os 

motivos que estejam impedindo a utilização dos seus serviços, sejam em virtude do preço ou serviços 

inadequados, permitindo que o estabelecimento se adeque para melhor atender o interesse público. 

21. A CONTRATANTE deverá solicitar a substituição de qualquer estabelecimento da rede credenciada 

disponibilizada que, injustificadamente, deixar de realizar orçamentos solicitados, não corrigir erros e falhas 

detectadas. 

22. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 

 

O. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CONTRATADA DURANTE A EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 



QuintaFeira

30 de Março de 2023

Edição nº 391

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

31 

 

 

1. Para a execução de quaisquer serviços, deverão ser solicitados orçamento pela Contratante e respondidos 

pela rede credenciada no mínimo, 03 (três) orçamentos, através do sistema, com o objetivo de serem 

analisados, devendo ser autorizado pelo Gestor do contrato o mais vantajoso para a Administração Pública. 

2. Deverá ser definido, na apresentação dos orçamentos, a origem e a marca das peças a serem utilizadas, 

indicando se as mesmas são genuínas, originais, remanufaturadas ou do mercado paralelo (similares); 

3. O Gestor do Contrato poderá optar entre peças genuínas, originais, remanufaturados ou do mercado 

paralelo (similares), desde que depois de estabelecida a relação custo/benefício, seja comprovada a vantagem 

para a Administração; 

4. A CONTRATANTE deverá arquivar e anexar à solicitação de liquidação e pagamento os seguintes 

documentos: 

5. Notas fiscais/faturas das oficinas, autopeças ou concessionárias selecionadas pelo CONTRATANTE; 

6. Comprovação de que houve solicitação de orçamentos junto a rede credenciada, e resposta de pelo menos 

03 (três) estabelecimentos, ou na falta desta, justificativa nos termos das normas vigente; 

7. Relatórios do sistema da CONTRATADA, que demonstrem de forma detalhada as despesas com peças, 

serviços de mão de obra e taxa de administração; 

8. A exigência de 03 (três) orçamentos aplica-se também aos veículos/maquinários novos da 

CONTRATANTE, cuja garantia não esteja vencida, salvo quando houver número inferior de concessionárias 

credenciadas; 

9. A contratante deverá adquirir as peças ou acessórios considerando o menor preço, considerando- se 

também o local onde os serviços serão executados, avaliando e justificando o custo/benefício. 

 

P. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1. Caberá à CONTRATADA, com o auxílio da Contratante, definir metodologia para o controle das despesas 

com manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos/maquinários, com recomendações de ação de 

melhoria operacional e redução de custo, que contemplem pelo menos: 

2. Consolidação mensal das despesas de manutenção preventiva e corretiva dos órgãos contratante e qualquer 

outro filtro disponível no sistema; 

3. Consolidação mensal da quantidade de veículos/maquinários que efetuaram serviços de manutenção 

preventiva e corretiva por unidade contratante e qualquer outro filtro disponível no sistema; 

4. Ranking de despesas (maiores consumos) por unidade contratante e qualquer outro filtro disponível no 

sistema; 

5. Geração de relatórios comparativos entre Unidades, veículos/maquinários ou qualquer outro, desde que 

haja informação disponível no sistema; 

6. Sugestão de ações para avaliação de modo há sempre perseguir uma melhor relação custo x benefício; 

7. As Secretarias Municipais terão a responsabilidade, após a fase de implantação, de: 

8. Executar o acompanhamento e monitorar a desempenho dos serviços; Gerir melhorias dos gastos e 

consumos e apoiar os gestores setoriais; Identificar e realizar melhorias nos processos, tecnologia e pessoas. 

9. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços ora assumidos. 

10. A contratada deverá inspecionar periodicamente os estabelecimentos credenciados, por iniciativa 

própria ou a pedido do fiscal ou do gestor do contrato; 

11. A CONTRATADA deverá executar o(s) serviço(s) de acordo com o estabelecido na Legislação 

específica vigente e no Código de Defesa do Consumidor e, ainda, executar os serviços de acordo com as 

especificações constantes neste termo. 

 

Q. ENTREGA DE MATERIAIS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os itens de aquisição de peças, lubrificantes, pneus e demais acessórios, deverão ser entregues diretamente   

na Prefeitura do Município de TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, localizada na Praça Deputado Luis 

Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.660-000. 

2. Prestação de Serviços de Borracharia: deverão ser realizados no local onde o veículo/maquinário se 

encontrar parado necessitando do conserto, ou, no prédio da própria borracharia, em caso de o 
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veículo/maquinário tiver condições de se dirigir até o local. A contratante ficará responsável por acionar o 

guincho, bem como a locomoção deverá ser tratada diretamente com a Borracharia credenciada. 

3. Demais prestação de serviços: Os serviços deverão ser realizados na sede da própria oficina credenciada. 

 

R. FUNCIONALIDADES QUE SERÃO VERIFICADAS PARA RECEBIMENTO DO SISTEMA 

1. Apresentar o Sistema 

2. Cadastrar Unidades 

3. Cadastrar Gestores 

4. Cadastrar veículos/maquinários 

5. Simular operações de cotação 

6. Caso, não tenha sido verificado demonstrar no sistema as funcionalidades dos Itens a seguir: 

7. Possibilitar a contratante e a rede credenciada elaborar orçamento eletrônico, que indique os produtos a 

serem substituídos e/ou serviços a serem executados 

8. Identificação do veículo/maquinário, inclusive com sua placa 

9. Registro da quilometragem do veículo/maquinário no instante do atendimento 

10. Registro de troca de peças e execução de serviços, individualizando item por item que foi substituído 

11. Inclusão de avisos para execução de manutenção preventiva (pré cadastradas) por 

veículo/maquinário, com limites de tempo e/ou quilometragem percorrida 

12. Controle de garantia de peças 

13. Controle de manutenção preventiva e/ou corretiva e/ou sinistro 

14. Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de peças (original, genuína, remanufaturadas ou 

do mercado paralelo) e serviços que serão executados. 

15. Permitir a avaliação e aprovação dos orçamentos de peças, acessórios e serviços 

16. Identificação do responsável que executou a aprovação do serviço e daqueles que realizaram a 

entrada e saída do veículo/maquinário no estabelecimento 

17. Identificação completa da empresa credenciada que realiza o fornecimento de peças e/ou a prestação 

de serviço 

18. Registro histórico completo das manutenções realizadas no veículo/maquinário, identificando peças 

e serviços 

19. Possibilitar bloqueio temporário e/ou cancelamento de registro do veículo/maquinário no sistema 

20. A gestão das manutenções deverá ser realizada por um sistema que permita a emissão de comprovante 

da transação para todo e qualquer atendimento, contendo as informações mínimas a seguir: 

21. Identificação do veículo/maquinário 

22. Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento da realização do serviço 

23. Local, data e hora da transação 

24. Valor da operação 

25. Identificação do responsável que executou a transação 

26. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo/maquinário e, a 

cada operação: 

27. Número de identificação da transação 

28. Número da placa e/ou identificação do veículo/maquinário 

29. Modelo do veículo/maquinário 

30. Registro do período de garantia de peças e serviços 

31. Individualizar o custo por tipo de manutenção 

32. Data e hora de início e fim da manutenção do veículo/maquinário 

33. Tipo de serviço (aquisição de peça/manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

34. Identificação do gestor responsável pela aprovação de execução dos serviços e disponibilização de 

peças (nome e matrícula). 

35. Número das notas fiscais emitidas pelo fornecedor 

36. Emitir relatório onde constem os nove itens acima 

37. Emitir relatório de consumo e composição de faturamento 
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38. Comprovar que os relatórios do sistema são disponibilizados em visualizador na web e em arquivo 

editável, preferencialmente, do tipo planilha xls, xlsx etc 

39. Demonstrar a possibilidade de criação de níveis de permissão de acesso ao software a cada unidade, 

podendo um ou mais usuários ter acesso às informações da frota, de acordo com as suas respectivas 

responsabilidades 

40. Demonstrar que o acesso pode ser dividido em no mínimo em consulta e administração; 

41. Demonstrar que o sistema permite a restrição do acesso de determinados grupos de usuários a 

determinados grupos de veículo/maquinário 

42. Dos orçamentos e Autorização dos Serviços, demonstrar: 

43. Abertura de orçamento e/ou "requisições"; 

44. Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de peças (original, genuína, remanufaturadas ou do 

mercado paralelo) e serviços que serão executados. 

45. Permitir encaminhamento de orçamentos para estabelecimentos credenciados pela Contratada; 

46. Indicação peças e serviços pré cadastrados, conforme padrão adotado pelos fabricantes, para realização 

de orçamentos 

47. Avaliação e aprovação de orçamento de peças, acessórios e serviços 

48. Autorização para realização dos serviços e fornecimento de peças junto aos estabelecimentos da rede 

credenciada, por meio de senha fornecida aos gestores designados pela CONTRATANTE; 

49. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

50. Comprovar que o sistema permite consultar os preços praticados pelo mercado ou apresentar 

declaração que disponibilizará acesso a outro sistema que possua essa ferramenta de consulta (exemplo 

sistema Audatex, Órion e Tabela Tempário). 

51. Comprovar que o sistema possibilita a exportação de dados e dos relatórios no mínimo para 

documento editável, preferencialmente, planilha (xls, xlsx etc) 

52. Demonstrar que o sistema permite a emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes 

informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de manutenções, individualmente 

discriminados por veículo/maquinário, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, 

componentes, materiais, mão-de-obra e serviços empregados, juntamente com o relatório dos valores. 

 

S. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA PRÓPRIA - POR TABELA FIPE: Total estimado para 

manutenção anual (20% do valor avaliado FIPE): R$: 1.811.723,00 

 

Secretaria Municipal de Assitência Social 

Placa Modelo do veículo 

 VALOR DE 

MERCADO (FIPE)  

 Despesa anual com 

manutenção  

OVA-3155 Ford Ka 1.0 SE 12V Flex 5p Manual  R$                 35.000,00   R$                   8.750,00  

PJI-2902 Renault Duster Dynamique 2.0 16V 4x2 (Flex)  R$                 45.000,00   R$                  11.250,00  

PLH-1223 Toyota Corolla GLi Upper 1.8 Flex 16V Aut.  R$                 75.000,00   R$                  18.750,00  

RPD-0D62 Fiat Strada Hard Working 1.4 Fire Flex 8V CS  R$                 40.000,00   R$                  10.000,00  

RDK2G07 Volkswagen Saveiro Robust CD 1.6 Mi Total Flex  R$                 50.000,00   R$                  12.500,00  

     R$               245.000,00   R$                  61.250,00  

    
Secretaria Municipal de Administração 

Placa Modelo do veículo 

 VALOR DE 

MERCADO (FIPE)  

 Despesa anual com 

manutenção  

JKZ-1569 Volkswagen Constellation 31.280 CRM 6x4  R$               240.076,00   R$                       60.019,00  

OUB-4762 Volkswagen 17.180 DRC M  R$               177.854,00   R$                       44.463,50  

JLR-4775 Mercedes-Benz 1113  R$                 77.411,00   R$                       19.352,75  

QTX-7F08 Mercedes-Benz Atego  R$                 98.069,00   R$                       24.517,25  

OUZ-0304 Fiat Uno Mille Fire Flex 2p  R$                 11.251,00   R$                         2.812,75  

OUO-3089 Fiat Uno Way 1.0 Evo Flex 8V 5p  R$                 25.078,00   R$                         6.269,50  
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OUK-0198 Fiat Uno Way 1.0 Evo Flex 8V 5p  R$                 25.078,00   R$                         6.269,50  

RPA-1H05 Fiat Toro Freedom 1.8 AT6 4X2 Flex  R$               112.005,00   R$                       28.001,25  

     R$               766.822,00   R$                     191.705,50  

    Secretaria Municipal de Educação 

PLACA MODELO 

 VALOR DE 

MERCADO (FIPE)  

 DESPESAS ANUAIS DE 

MANUTENÇÃO  

OLF9126 ÓNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               187.478,00   R$                       46.869,50  

OLF9S65 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               187.478,00   R$                      46.869,50  

PLP7G46 CAMINHÃO /9.170 DRC 4X2  R$                 94.707,00   R$                      23.676,75  

OLF1544 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               187.478,00   R$                       46.869,50  

OUO7910 ÔNIBUS VW 15190 EOD EHD ORE  R$               168.732,00   R$                       42.183,00  

OLF7893 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               187.478,00   R$                       46.869,50  

OUT1810 ÔNIBUS VW 15190 EOD EHD ORE  R$               168.732,00   R$                       42.183,00  

OUO0199 ÔNIBUS VW 15190 EOD EHD ORE  R$               168.732,00   R$                       42.183,00  

OUO0929 MICRO ONIBUS MARCO POLO/VOLARE  R$               125.253,00   R$                       31.313,25  

NYS4504 MICRO ONIBUS MARCO POLO/VOLARE  R$               125.253,00   R$                       31.313,25  

NYU9449 ÔNIBUS VW 15190 EOD EHD ORE  R$               168.732,00   R$                       42.183,00  

JMU7590 FIAT/UNO MILLE ECONOMY  R$                 17.986,00   R$                         4.496,50  

JMU7480 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               149.490,00   R$                       37.372,50  

NYU0975 FIAT/UNO MILLE ECONOMY  R$                 15.326,00   R$                         3.831,50  

OUP2972 ÔNIBUS VW 15190 EOD EHD ORE  R$               174.505,00   R$                       43.626,25  

PLQ6I87 FIAT/STRADA FREEDOM 23CS  R$                 87.168,00   R$                       21.792,00  

QTW1I08 FIAT/UNO DRIVE 1.0  R$                 39.048,00   R$                         9.762,00  

RPG-8C03 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               149.490,00   R$                       37.372,50  

PLQ-3F19 VW/GOL 1.0L MC4  R$                 51.208,00   R$                       12.802,00  

RPF-9F19 HONDA/CG160 TITAN  R$                 14.390,00   R$                         3.597,50  

NZW0636 ÔNIBUS MERCEDES BENZ OF. 1519 ORE  R$               149.490,00   R$                       37.372,50  

RD00F90 MICRO ONIBUS MARCO POLO/VOLARE  R$               151.573,00   R$                       37.893,25  

PJD7545 MICRO ONIBUS MARCO POLO/VOLARE  R$               129.226,00   R$                       32.306,50  

     R$            2.898.953,00   R$                     724.738,25  

    Secretaria Municipal de Saúde 

PLACA MODELO 

 VALOR DE 

MERCADO (FIPE)  

 DESPESAS ANUAIS DE 

MANUTENÇÃO  

PJI-8006 RENAULT MASTER  R$               106.602,00   R$                      26.650,50  

QTW-3842 SPRINTER MERCEDES BENZ  R$               154.289,00   R$                       38.572,25  

PJN-4632 DUCATO FIAT  R$               106.345,00   R$                      26.586,25  

PLO-7E86 MICRO ÔNIBUS  R$               298.491,00   R$                       74.622,75  

GVQ-1C16 MICRO ÔNIBUS  R$               273.984,00   R$                       68.496,00  

NTH-3132 DUCATO FIAT  R$               129.155,00   R$                       32.288,75  

RDR-6A26 RENAUL/MASTER/AMBULÂNCIA  R$               131.042,00   R$                       32.760,50  

PLA-6486 UNO  R$                 35.802,00   R$                         8.950,50  

PLA-8198 UNO  R$                 31.575,00   R$                         7.893,75  

PLA-7845 UNO  R$                 35.802,00   R$                         8.950,50  

PLA-3348 UNO  R$                 31.575,00   R$                         7.893,75  

PLA-3098 UNO  R$                 31.575,00   R$                         7.893,75  

OUP7710 Fiat Uno Mille Fire Flex 4p  R$                 24.310,00   R$                         6.077,50  

OUZ6353 Fiat Uno Attractive 1.0 Fire Flex 4p  R$                 34.390,00   R$                         8.597,50  
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OUK5758 Fiat Uno Sporting 1.4 Flex 4p  R$                 35.510,00   R$                         8.877,50  

OUZ0472 Fiat Uno Mille Fire Flex 4p  R$                 17.550,00   R$                         4.387,50  

OZT1351 Fiat Doblò Cargo 1.4 Flex  R$                 42.320,00   R$                       10.580,00  

OZH6374 Fiat Doblò Ambulância 1.8 Flex  R$                 55.490,00   R$                       13.872,50  

QTU6G82 Fiat Fiorino Ambulância 1.4 Flex  R$                 64.840,00   R$                       16.210,00  

PLO8221 Fiat Fiorino Ambulância 1.4 Flex  R$                 64.840,00   R$                       16.210,00  

QTY3C89 Fiat Fiorino Ambulância 1.4 Fire Flex  R$                 80.880,00   R$                       20.220,00  

RPD2B26 Fiat Argo 1.0 Firefly Flex 4p  R$                 51.910,00   R$                       12.977,50  

OUS6924 Fiat Fiorino Ambulância 1.4 Flex  R$                 64.840,00   R$                       16.210,00  

PKU8830 Chevrolet Montana/Ambulância  R$                 70.000,00   R$                       17.500,00  

RCO6A44 Volkswagen Gol 1.0 L MCA  R$                 38.000,00   R$                         9.500,00  

RPI4A68 Chevrolet Spin AT Premier  R$               100.000,00   R$                       25.000,00  

RPG0J52 Fiat Argo 1.0  R$                 50.000,00   R$                       12.500,00  

JMU7444 CG Titan  R$                 15.000,00   R$                         3.750,00  

NTI5I08 Moto  R$                 10.000,00   R$                         2.500,00  

OKV1071 Moto  R$                 12.000,00   R$                         3.000,00  

JOX8193 Moto  R$                   8.000,00   R$                         2.000,00  

RPF6H03 Micro Ônibus Polo/Volare  R$               180.000,00   R$                       45.000,00  

PJI8006 Renault Master  R$               120.000,00   R$                       30.000,00  

QTW3842 Sprinter Mercedes Benz  R$               200.000,00   R$                       50.000,00  

PJN4632 Ducato Fiat  R$                 80.000,00   R$                       20.000,00  

PLO7E86 Micro Ônibus  R$               150.000,00   R$                       37.500,00  

GVQ1C16 Micro Ônibus  R$               180.000,00   R$                       45.000,00  

NTH3132 Ducato Fiat  R$                 80.000,00   R$                       20.000,00  

RDR6A26 Renault Master Ambulância  R$               140.000,00   R$                       35.000,00  

     R$            3.336.117,00   R$                     834.029,25  

    Estimativa de Custo dos veículos e valor designado como referência para Manutenção 

ITEM Secretaria 

 VALOR DE 

MERCADO (FIPE)  

 DESPESAS ANUAIS DE 

MANUTENÇÃO  

001 Secretaria Municipal de Assitência Social  R$               245.000,00   R$                       61.250,00  

002 Secretaria Municipal de Administração  R$               766.822,00   R$                     191.705,50  

003 Secretaria Municipal de Educação  R$            2.898.953,00   R$                     724.738,25  

004 Secretaria Municipal de Saúde  R$            3.336.117,00   R$                     834.029,25  

     Total   R$                  1.811.723,00  
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Quantidade Estimada de Veículos e Maquinários: 101 

Percentual da Taxa de Gerenciamento: xx%, sendo, taxa administrativa xx% e taxa de credenciamento xx%. 

Valor da Taxa de Gerenciamento: R$xx 

Valor global da proposta de preços sem taxa de gerenciamento: R$ XXXXXXXX 

Valor global da proposta de preços com taxa de gerenciamento (soma b+c): R$xx 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TANHAÇI, inscrito no CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Deputado 

Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.660-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor João Francisco Santos, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de 

Preços nº 00/2023, Processo Administrativo nº 050/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado pelo Sócio Administrador Senhor XXX, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Decreto n.º 

7.892/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250/2014) e Decreto Municipal nº xx/xxx (Regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços, no âmbito do município de Tanhaçu/BA, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO E VALOR 
 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico 

e controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, 

pneus, peças e demais insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes à frota da 

Prefeitura do Município de Tanhaçu – Bahia, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo III 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2023. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

1.3. O valor referente a esta contratação será de R$000.000,00 (por extenso), de acordo a planilha 

reformulada. 
 

 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da sua assinatura. 

3.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666/1993. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Tanhaçu não será obrigado a 

firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do 

fornecimento em igualdade de condições. 
 

4. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. A licitante vencedora deverá implantar o sistema de gerenciamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
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após a assinatura do contrato, nos moldes e prazos estipulados no Anexo III do edital. 

4.2. A servidora Cristina Santana Silva é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 

contrato, objeto desta licitação. 

4.3. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição no prazo de 02 (dois) dias. 

4.4. Os materiais licitados deverão ser entregues nos locais indicados posteriormente, no horário das 

08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

4.5. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 

meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

4.6. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

4.7. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu/BA, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

4.8. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a. anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b. autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d. em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 
 

7. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

7.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

7.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

7.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

7.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 
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7.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 
 

8. ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 

PARTICIPANTES 
 

8.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666/1993, compete: 

8.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria Responsável ou Setor de Licitações, quando da 

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 

a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

8.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

8.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

8.1.4. Informar a Secretaria Responsável, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

8.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 

em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

9.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 
9.9. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, 

previstas na legislação em vigor. 

9.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 

conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

9.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
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10. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

10.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.3.1. Por razão de interesse público; ou 

10.3.2. A pedido do fornecedor. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/1993, além da multa compensatória 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras 

sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual. 
 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

13.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

13.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo 

de Referência. 

13.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento 

de documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

13.5. Fica nomeado o Sr. Charles Teixeira Nascimento para fiscalização do contrato junto a contratada. 
 

14. DA DIVULGAÇÃO 
 

14.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 

15. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

15.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos: 
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a. Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2023 e seus anexos; 

b. Proposta da contratada, e sua documentação. 

c. Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 050/2023. 
 

16. DO FORO 
 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu, Estado da Bahia, para conhecer e decidir quanto aos litígios 

que possam decorrer da execução deste Contrato. 

16.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via 

para a CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
 

TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, em 00 de XXXXX de 0000. 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO 
 

 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

1.    2: _________________________________  
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Quantidade Estimada de Veículos e Maquinários: xx 

a) 

xx%. 

b) 

c) 

d) 

Percentual da Taxa de Gerenciamento: xx%, sendo, taxa administrativa xx% e taxa de credenciamento 

Valor da Taxa de Gerenciamento: R$xx 

Valor global da proposta de preços sem taxa de gerenciamento: R$xx 

Valor global da proposta de preços com taxa de gerenciamento (soma b+c): R$xx 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE008/2023 

CONTRATO Nº. XXX/2023,  

que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 

 

O MUNICÍPIO DE TANHAÇU, inscrito no CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Deputado 

Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.660-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor João Francisco Santos, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, 

representado pelo Sócio Administrador Senhor XXX, aqui denominada CONTRATADA, com base no edital do 

Pregão Eletrônico nº 008/2023, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei nº 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993, devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar 

o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 - Constitui o objeto do presente contrato o registro de preços para futura e eventual prestação de 

serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e controle de manutenções preventivas e corretivas, 

serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e demais insumos necessários à 

manutenção de veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Tanhaçu, 

referente ao lote 00 - xxx. 
 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

2.1. O presente contrato vigorará da data da assinatura por 1 (um) ano. 

2.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se prorrogável 

por igual período, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, com as alterações posteriores, que alcançará dotação 

do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 
 

3 - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$000.000,00 (por 

extenso), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 

008/2023, amortizável de acordo com nota fiscal. 
 

 

3.1.1 - Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais 

e trabalhistas, para execução do serviço. 

3.2 - - A licitante vencedora deverá implantar o sistema de gerenciamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

após a assinatura do contrato, nos moldes e prazos estipulados no Anexo III do edital. 

3.3 - O pagamento equivale à realização dos serviços, especificados no processo licitatório, de acordo com 

Anexo III do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 008/2023. 

3.4 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 

dos serviços do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

3.5 - O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente com a 

Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.6 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
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objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 

do Artigo 65, 1°, da Lei n°. 8.666/1993. 

 
 

 

4 - ORIGEM DOS RECURSOS 
 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  

 

UO: 02201 – GABINETE DO PREFEITO 

03202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

05205 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

06205 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07206 – SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS 

27002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

30001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

32001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 

AÇÃO: 2013 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

2017 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2023 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL 

2025 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2043 – MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILÂNCIA E SAÚDE 

2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2045 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2050 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

2051 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2053 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO SUAS 

2054 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

2057 – MANUTENÇÃO DO CREAS 

2058 – MANUTENÇÃO DO CRAS 

2060 – MANUTENÇÃO DO CRIANÇA FELIZ 

2031 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 

2034 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% 

2037 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2039 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2061 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2062 – MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 

2026 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

 

FONTES: 1500.0000 / 1704.0000 / 1750.0000 / 1600.0000 / 1500.1002 / 1621.0000 / 1660.0000 / 1550.0000 / 

1540.1070 / 1500.1001 / 1553.0000  
 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - DA CONTRATADA - Além das obrigações constantes no Termo de Referência, daquelas estabelecidas 

em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 

federal e estadual sobre licitações, cabe: 

5.1.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.3 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, 

defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer em 

seu contrato social; 

5.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

5.2 - DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

5.2.2.1 - Fica nomeado a Sra. Cristina Santana Silva, conforme portaria 001/2022, para fiscalização do 

contrato junto a contratada. 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução contratual para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com o Contrato; 
 

6 - DAS PENALIDADES 
 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado 

a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, assim 

como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
 

7 - DA RESCISÃO 
 
 
 
 
 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, podendo ser aplicada multa rescisória. 
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7.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

7.2.1 - Determinado por ato unilateral e escrito do Município de Tanhaçu  nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

7.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o município; ou 

7.2.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

7.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

7.4 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

8 - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1 - A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou outros que demonstrem indiscutivelmente a 

elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65º, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 

10 - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

10.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos: 

a. Edital do Pregão Eletrônico nº PE008/2023, e seus anexos; 

b. Proposta da contratada, e sua documentação. 

c. Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 050/2023. 
 

11 - DO FORO 
 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu/BA, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam 

decorrer da execução deste Contrato. 

11.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para 

a CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 

 
 

Tanhaçu,  Estado federado da Bahua, em 00 de XXXXX de 2023. 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V – DECLARAÇÕES 

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: XXXXX 

CNPJ nº: 00.000.000/0000-00 

Endereço: XXXXX Telefone: (00) 00000-0000   

E-mail: XXXXX 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL Nome: XXXXX 

RG: 000000000 

CPF: 000.000.000-00 

Endereço: XXXXX Telefone: (00) 00000-0000 

 E-mail: XXXXX 

 

DECLARAMOS, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis: 

 

a. para os devidos fins, ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido edital e todos os 

seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 

 

b. que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação, para fins de 

cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei nº 10.520/2002; 

 

c. que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta; 

 

d. em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 

disposto no art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

e. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 

 

f. que a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem os itens a ser(em) 

fornecido(s) e/ou executado(s); 

 

g. que até a presente data, não existe fato que impede sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, Lei nº 

8.666/1993); 

 

h. que não foi declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública, em qualquer de suas esferas, 

Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

 

i. que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura, (Art. 87 Inciso IV da Lei nº 8.666/1993); 

 

j. que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste Edital; 

 

k. que a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 

(Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

l. que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida 
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ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

m. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

n. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

o. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura antes da abertura oficial das 

propostas; 

 

p. que está apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para o fornecimento dos bens que 

integram esta proposta, bem como, de que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Banco do Brasil SA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

q. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

Local, Data. 
 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

 (assinatura) 

Razão Social: XXXXX 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Nome do Representante Legal: XXXXX 
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